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Mato Grosso
eletruRA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Cáceres - MT, 18 de ja de2022.Ofício n" 0099 I 2022-Gl' IPMC

A Sua Excelência o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIIIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, csq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 24.086/2021 dc 2ll1212021
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Senhor Presidcnte :

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1688/202|-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Cârnara encaminha-nos a Indicação n3 109412021, de autoria do

iiustre vereador, Thomas Canellas Deluque DEM, que indica ao Executivo

Municipal a realizaçáo de parcerias colll o IPFIAN, para informar aos cidadãos

cacerenses onde são 
-as 

áreas tombadas e seus entornos; propõe estudo quanto à real

necessidade do perírnetro, para possível dirninuição'

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que a abordagem do

nobre edil é uma preocupação antiga e vem sendo tratada há rnuito ternpo por

autoridades e especialista na área, consoante o relatado a seguir:

O tombarnento e a poligonal de'Iornbamento Traçado, ora visto, encontra-

se publicado em Diário Oficiaf desdc 2002 o Tombamcnto Estadual e, após longas

audiências públicas junto à cornunidade, dcpois de rnuitos anos de estudos científicos,

foi traçada a poligonal de Tombamento Federal ern 2010.

Foram propostas várias reuniões, corn ampla divulgação em jornais, rádios

e canal de televisão,lo"à1, e em grupos de Whatsapp, para participação da comunidade'

as quais foram lideradas pela Arquiteta Verônica Pereira orlandi e a Professora Luciana

Mascaro, da universidaàe Federal de Mato Grosso - UFM'[, através do curso de

Arquitetura e Urbanistno, cujo estudo era a proposta de uma nova norrlalização paru

uro . ocupação do solo e apliôação de normativas para construção e publicidade'

Além de representantes desta Prefeitura, tais reuniões contaram cotn

participação da universidade do llstado de Mato Grosso e Faculdades locais,

instituições e entidades, Universidade Federal de Mato Grosso, Instituto do Patrirnônio

I-listórico e Artístico Nacional - IPI{AN, Secretaria de Estado de Cultura - SEC-MT,

Instituto Federal de Mato Grosso - IFMT, Ministério Público da União - MPU'

conformc rnatéria jornalística sob o título II Encontros do Patrimônio Cultural de

Cáceres, publicada no Jornal Correio Cacerensc, de 30/1 l12016, cópia anexa'

CEP 78'2l0-906 Cáceres - M't - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.lnt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail'cotn
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 0099/2022-Gp/pMC - f1s.02

Recentemente, de acordo com a rnatéria jornalístic a Aberta consultapública sobre regras para bens tombados nos estados ãa Bahia, São paulo e MatoGrosso, publicada em 16/09/2021, no site do Governo Federal (cópia inclusa), houve
uma consulta Pública, até o dia 15/1012021, amplamente divulgada nas redes sociais,site da Prefeitura etc., quando houve reuniões órn vários 

"rpuf,o, 
e órgãos públicos,incluindo a cârnara Municipal de Cáceres. Todavia, .ànrtutou-r. pouquíssirna

participação popular.

apensa.

ora relatado, apensa.
o cartaz_divulgacao
o CONSUL-IA_IPIIAN
o Encontros_do_patrimonio_Cultural
o PATRIMONIO_EDIFICADO
. Poligonais_do_Tombamento 10
o Poligonais_do_Tombamento_ffXfO
o Portaria n_420_d,e 22_de_dezembro_de_2010.
o Tcxto de divulgação (prezado_Copia.).

Atenciosamente.

Por fim, está consolidada a nova normativa de acordo com a poligonal,

Além das matérias jornalísticas, segue a documcntação condizente com o

_radio
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!l Encon[ro do Patrimônio Cutturatde
Cáceres acontece no Fim do mês

Marcado para 0,,.0 o"EEEE@l
novembro, no auditório da s€cÍetarla Municipal
de Esporte, Cultura e Lazer, o ll Encontro do

Patrimônlo Cultural dc Cáceres.

O evento tem o objetivo de promover o diálogo
entre a população de Cáceres e um grupo

Íormado por univcrsidades e lphan com o intuito
de construir em conjunto diretrizes que vlrão a

compor a lnstrução Normativa específica
referente à preservação do patÍimônio tombado
na cidade. Essa normativâ estabelecerá os

critérios para intervenções nos edifícios e

espaços públicos da cidade.

Na primeira edição foi apresentado as

dlscussões realizadas pelas pesqulsadoras e

conversado com profissionais da educação,
funcionários da pÍefeitura, agentes culturais,

comerciantes e empresários, moradores, aÍquitetos e engenheiros.

Após a primeira aproximação foi aprofundado os estudos e mapcamentos a fim de realizar essa nova edição do evento para

promover a participação social por meio de uma discussão propositiva cruzando os dados coletados com o saber local.

Serão dois dias de diálogo, dinâmicas e oÍicinas, em uma tenda localizada nas imediações da Praça Barão do Rio Branco e a

partir das 18h no Centro Cultural, acontece a exposição dos materiâis produzidos para subsidiar a normativa. Os temas que

serão trabalhados durante o evento:

Conjunto Arquitetônico, UrbanÍstico e PaisagÍstico de Cáceres/MT; Classificação de edificações; Poluição Visual;

Equipamentos artístico na cidade; Paleta de cores; Novas construções; Gabarito; Telhados; Remembramento e

desmembramento; Arqueologia; Praças; Esquadrias; Alinhamento e Segmentação da Íachada serão os temas trabalhados

durante o encontro.

No perÍodo da noite, acontecetambém exposições de ãrtistas locais e documentários produzidos por acadêmicos do curso de

História da UNEMAI

PÍogrâmação

Dia 30 de Novembro

18h às 19h: Exposição de documentários e Lançamento dâs exposições;

19h às 22h: Apresentação introdutória das atividades; Reflexão acerca do patrimônio e a cidade - Luciana; Elâboração de

mapas mentais; Oiscussão dos temas especÍficos: dependendo da quantidade de participantes vamos dividir em grupos para

que eles proponham as dlretrizes/normas.

Dia 01 de Dezembro

18h às 19h: Exposição de documentárlos;

19h às 22h: Aprescntação introdutória das atividades; ReÍlexão acerca do patrimônio e a cidade - Luciana; Dinâmica para

pensar quais são os problemas de cáceres -verônica.
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» Comentar
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(seu email não será exposto)
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E lnstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

:Mtnistério O
Orgãos do Governo Acesso à lnformação Legistação Acessibilidade

q

g Entrar

ô > Assuntos > Notícias > Aberta consulta púbtica sobre regras para bens tombados nos estados da Bahia, São

Pau[o e Mato Grosso

PATRIMÔNIO EDIFICADO

Aberta consutta publica sobre regras para
bens tombados nos estados da Bahia, São
Pauto e Mato Grosso
Por meio de formulário etetrônico, sera possível contribuir com o aprinroramento dos

regramentos para a preservação dos bens tombados nos três estados. A consutta publica

mecanismo de participação social de carater consultivo e incentiva a participação da

sociedade na tomada de decisões reLativas a formulação e definição de pol"íticas publicas

voLtadas para a preservação do Patrimônio CuLturaL,

PubLicado en 16/09/2021 10lr21 Atuatizado em 16/09/2021 11h59 Compartitlre: Í Y I

lnstituto do Patrimônio Historico e Artístico Nacional' (lphan), auttarquia fecleraI vincutada a

Secretaria Especial da CuLtura e ao Ministerio do Turismo, abriu prazo de 30 dias para que as

mirrutas de portaria passem por consulta púbLica antes de serem publicaclas no Diário Oficial da União e as

novas regras entrenr em vigor. As diretrizes de preservação e os criterios para intervenções em bens

tc -''- -
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Conjunto urbano de Cáceres (MT.) Créditos: Acervo lphan
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ã lnstituto do Patrimônio Historico e Artístico NacionaI

entorno cla lgreja de Nossa Senhora do Rosário e residência anexa, bem situado no municÍpio de Embu
(SP), e da lgreja de Santo Antônio da Barra, peLo Forte cle Santa Maria, peLo Forte de Santo Antônio cla

Barra, peto conjunto arquitetÔnico e paisagístico clo Outeiro da Barra e pel"o predio da avenida Sete cle

Setembro, no 4O1, em Salvador (BA).

A terceira portaria, por sua vez, dispóe sobre a definição de diretrizes de preservação e critérios de
intervenção para as áreas de tombamento e de entorno do conjunto arquitetônico, urbanístico e

paisagístico da cidade de Cáceres (MT),

"O lphan por meio das consuttas púbticas que ora apresenta a socieclacle para contribuições reforça o

compromisso institucionaI de dar transl:arência a seus processos tecnicos na satvaguarcla do patrimônio

CutturaI BrasiLeiro'l avatia o diretor do Departamento de Patrimônio Material. e FiscaLização (Depanr),

Leonardo Barreto.'Ademais, incetrtiva o compartil"hamento de responsabiLiclades na preservação cJos sítrlll
e bens cu[turais objeto de proteção entre todos os interessados - residerrtes, trabaLhadores, comerclanttrBl
e estudiosos da temátical'

As contribuições para o aperfeiçoamento da proposta de regutamentaçáo serão recebiclas ate o proximo

dia 15 de outubro de 2021.. Findo o prazo de 30 (trinta) dias, o lphan fará a anáLise e a consotidação clas

contribuições recebidas ao longo do processo de ConsuLta Públ.ica, e pubLicará as respostas juntamente

com o texto final da minuta de Portaria.

Os interessados em participar da consulta púbLica deverão seguir as seguirrtes instruçôes:

í" PASSO

Leia os documenlos
disponlveis, em
especial a minuta de
portaria o mapas

20 PASSO

Acesse o íormulário
eletronico disponivel
no link especilico

30 PASSO

Responda ao
questionário de
identilicagão

40 PASSO

Clique em uma das
altomativas para cada
artigo da minuta

50 PASSO

Clique em uma das
alternaüvas para a
delimitaçáo das
poligonais e setores

Envie a sua
contribu(Éo

Para enviar comentários, cluvidas e

sugestões, os interessados devem

acessar a documentação disponível para

down[oad. No formu[ário digitat de cada

portaria, ao realizar corrtribuições, como

atteração ou exctusão de conteúclo,

deve-se inc[uir uma justificativa com ate

quinhentos caracteres, Caso você

precise aportar mais conteúdo as suas

contribuiçÕes, utitize o seguínte e-mai[:

consu ltapu btica.norm6iphan.gov.br

1



E lnstituto do Patrimônio Historico e ArtÍstico NacionaI

Sobre os bens

Em Embu (SP), a portaria trata da lgreja de Nossa Senhora do Rosário e residência anexa, tambem

conlrecicla como lgreja de M'boy, erguida em 1740 peLa Companhia de Jesus e indígenas Guarani, na aldeia

de Embu ou M'boy, sendo o segundo templ.o erigiclo peta ordem a partir da transferência da aldeia originat.

Com um opuLento acervo de imagens sacras, os retábutos cotaterais são da prinreira fase do barroco:a

capela-mor possui taLha c]ouracla e pintura de teto em paineis. Construída a 1:artir da tecnica cle taipa de

piLão, a edificação, devido a deterioração, teve cle passar por reforço em inctr-tiu uma estrutura de concreto

arnrado nas paredes, O bem foitonrbado pelo lphatr enr 1938,

Em Satvador (BA), por fim, as novas

normas vão inciclir sobre cinco bens

tombados como Patrinrônio Ct-tltural, 
,

senclo um cleles o Forte de Santa vuri$f
Enr forma de heptágono irregutar, a

eclificação possui quatro ângulos

salientes e três reentrantes. O forte

tambem possuicasa de comando con-t

dois pavin-rentos, cuja fachada suLe

revestida de tetlras. No subsolo, está a

casa cle polvora, recoberta por aboboda

de berço.

Já o conjunto urbano de Cáceres (MT), objeto de uma das portarias, e composto por imponetrtes

edificações a exemplo da capela, casa grande e alojamentos de operários e gatpões da Fazenda

Descalvados, bem tombaclo pel.o lplran em 2O1O. Com origem na vita Marla clo Paraguai, fundada em 1778,

Cáceres e consideracla um marco na historia cJa formação do territorio do Brasil no contexto do Tratado de

Maclrid (1750), que clenrarcou fronteiras clos imperios coloniais português e espanho[ na America do Su[. O

município e, ainda, símbol"o do intercâmbio entre processos naturais e sociais a partir da retação com o rio

Paraguai.

Com origem na vila Maria do Paraguai, fundada em 1778, Cáceres e consiclerada utl marco na historia da

formação do territorio do BrasiL no contexto do Tratado cle Madrid (i75O), que demarcou fronteiras dos

imperios col.oniais português e espanhol na Arnerica do Sul.. O murnicÍpio é, ainda, símbolo do intercâmbio

entre processos naturais e sociais a partir da relação Com o rio Paraguai.

Acesse aqui os documentos da consulta púbLica.

Créclito clas imagens 1e 2:Acervo lphatr

Mais informações para a imprensa:

^,4



I lnstituto do Patrimônio Historico e Artístico NacionaI

(61) 2024-5512

www.iphan,gov.br

wwwfacebook,co m,/lphanGov B r I www.twitter,co m/lphanGov B r

www,yo utu be.co m,/ I p ha nGov B r

Tags: Depam Patrimônio MateriaI Consutta públ,ica

Compartithe: f Y O



II ENCONTROS DO PATRIITNÔNTO
CUTTURAL DE CNCERES/MT

Essc ó o scgrurtlo cvcnto l)aÍâ l)ronovcr o dirilogo cntre a populrtçio clc (i:.tccrcs c urn grul)o

f'oruraclo por univcrsitladcs c Iplran com o irrttLiio dc constnrir crn corrjtrrtro tlirctrizc's <1uc viriio

â conrpor il Instnrçiio Normativa csg:ccífica rct'crcntc à prcscn'ação rln patrinrônio ton:batlo na

cithrle. l r,ssa nortrrativr estal;elccc cri térios prra i nter\?nções Íros erli ticios e t sprços priblicos tla

cirhdc, por isso vau:os tliscuÍir a pârfir dc tctrrâs otrjetirrrs.

Vcnha contribuir! Sua participação ó muito imp«rrt'antc!

Local: Ccntro Cr.rltr.rral (SlrCL/l)MC) - Irscluina das ltuas Co-
mandante Balduíno e r\ntônio Maria.
Datas: 30/11 /2016 e 01 /12/2016
PROGRAMAÇÃO:,scrÍ,,nrs,r lurr os,,ois,,irs.

Apoio:

UNEM^T r,!u::i::,:!*"0'o"n'oe Moto('to"o 
11h",,',;,,',

:,Af Laceres,.,,-;:;i;.,.
\ , -a Í.,^,1 ,,rtrr,r)jL

@
UFMT

Organização:

tr'

Temas de
discussão:

Reformas cle
cdificaçõcs
cm árcas

tornbadasl
Poluição
visual;

Ptrblicidadc;
Coresl

Mzrtcriais t'
ircabamen-

t()s;
Dimcnsão cla

árca torn-
bada,crrtrc

()utf()s.

IPHAN

TARDE:
DÁ,s 14 Às 17 HoMs

LOCAL: TENDÀ NA PR^ÇA BAMO
DO RIO BR^NCO.

NOITE
DAs l8 Às 22 HOM5

LOCAL: CEN-rRo CUL'rUML (StcRt-
tAÍltÂ Dt IspoRI'E. CuLl-ut{Â € t^zElt.

l8H-l9H: IxPoslÇÀo DE ARTísTAs
LoCAIS E DE I]oCUMINTÁIIIoS FEIToS

PIIOS ALUNOS DO CUR5O Df
HISTÓRI^ D^ UNEMAT.
l9H-22H: lNlClAR[Mos Â

ExPoslÇôEs Dos M^TtRt^rs 
^cERc^DA NoRM^l lvA t DlscussÀo





Consulta Pública IPHAN/DEPAM/CGN No 03/2021

Ôrgão: Ministério do Turismo
Entldade: lnstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Setor: Departamento de Patrimônio Material e Fiscalizaçáo

Bem tombado: conjunto Arquitetônico, urbanístico e PaisagÍstico da cidade

de Cáceres (processo 1542 - T - 2007)

Municlplo: Cáceres
Estado: Mato Grosso
Abertura: 1610912021

Encerramento: 161 10 12021

Parte I

Seção t - Das dispoaições preliminares

Artigo ío, DeÍinir diretrizes de preservaçâo e critérios de intervençáo para as

áreas de tombamento e de entorno do Coniunto arquitetÔnico' Urbanístico e

Paisaglstico da cidade de cáceres, situado no estado do Mato Grosso (MT)'

bem tombado em âmbito federal, inscrito no Livro do Tombo Histórico e no

LivrodoTomboArqueológico,EtnográficoePaisaglstico.

( ) Manter

fi Atterar
( ) Excluir

Artigo20.EstaPortariatemporfinalidade:l-estabe|ecerdiretrizesque
orientemasestratégiasdepreservaçâoparaobem.tombado,tendocomo
referência a sua titr"çao aiuat; e ll - estabelecer critérios que orientem a

elaboraçáo o. prpori". 
" ", 

análises de intervenções na área tombada e no

sou entorno, visando tornar eficazes os procedimentos de gestão da

preservação do bem Protegido'

S Manter
( ) Alterar
( ) Exctulr

Aúlgo30.lntegramestaPortaria:l-Anexo|.MapacomaDelimitaçáoda
Area Tombada e Area de Entorno e Localização dos lmóveis classificados

o,l,lÍl., NF1 c N,-,; c lt - ^ncxo 
lt - coorctcnaolr:' ot,ogÍàÍlcag oa rollgonal oe

Tombamento;lti-Anexolll-ÇooroenactasGeográficaoclaFoligonglde
Entorno; lV - Anexo lV - Listados lmÓveis classifrcados como NP1 e NP2' com

respectivae Coordenadas GeográÍicas'

f{ Manter
( ) Alterar
( ) Exoluir



Barão de Rio Branco; ll - de visibilídade em direção ao ponto mais alto dentro
da poligonal de tombamento, a catedrar sâo LuÍs de cáceres; e lll - de
continuidade do traçado urbano e do casario de volumetria baixa e de
alinhamento na(s) testada(s) voltada(s) para o(s) logradouro(s). *

( ) Manter

§Q Alterar
( ) Excluir

PARTE 2

Subeeção I - Do úaçado Urbano

Artlgo í0 - A diretriz geral será de manutençâo do traçado urbano, com
exceçâo para a Avenida do Sangradouro. Parágrafo único, será admitida a
reconfiguração da Avenida do Sangradouro, dentro de um projeto de
requalificaçáo urbanística e paisagistica do espaço público circundante e de
acordo com as diretrizes estabelecidas no arl.2l desta Portaria. *

(rQ Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Artigo íí - Seráo vedadag a abertura de novas vias, a interrupção das
existentes e a reconfiguração do desenho das praças. § 1o Será permitida a
alteraçáo das larguras das calçadas e dos leitos carroçáveis das vias, bem
como de suas pavimentaçÕes, desde que não se criem canteiros centrais.

§ 2o A implemr:ntaçâo de um sistema de vias para circulação de bicicletas
deverá privilegiar o uso de ciclofaixas, sem a insergão de elementos que, pelo

seu porte, prejudiquem a percepção dos valores e caracterlsticas da área

tombada, *

(>Q Manter
( ) Alterar
( )Exclulr

Artlgo 12. A instalaçâo de rampas de acesso às ediÍicações deverâo ser

instaladas, Sernpre que possível, dentro dos imóveis, evitando a interrupção

de calçadas. *

Ad Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Subseção ll- Dos eapeços públicos

Artlgo 13 - Serâo diretrizes de preservaçâo para os espaços públicos: I -
allcgurar I sc:u pÍotagonlglrrrr crnqucrnto Partc, lrnprooolndÍvql da morfolegio



urbana, polarizadora da rdenildade do conjunto protegido; ll - assegurar as
condiçÕes para que as práticas sociais, atividades.otidirn6 e rógúas de
convivência e de sociabilidade tradicionais neles se desenvolvam, trazendo
urbanldade ao conjunto tombado; ilr - priorizar a circuração do pedestre e a
restrição ao estacionamento de veÍculos; e lV - eliminar gradativamente a
poluição visual circundante, sendo recomendado o embutimento de fiaçâo
elétrica. *

fi Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Artigo 14 - os projetos de intervenção deverão considerar o espaço em sua
integralidade, devendo ser evitadas as atteraçÕes fragmentadas e
injustificadas.

P§ Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Artigo 15 - Será vedada a criaçâo de novos lotes. *

( ) Manter
p( Atterar
( ) Excluir

Artlgo 16 - será vedada a instalaçáo de equipamentos publicitários no
espaço público. .

( ) Manter

00 Alterar
( ) Excluir

Artlgo '17 - A mudança no paisagismo dos espaços públicos e a troca de
materiais, canteiros ou espécies não configuram mudança no traçado viário. *

fQ Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Artlgo ía - A lmptantaçâo cle elemento§ construldos, arbustivos. moblliárlo
urbano ou equipamentos diversos em praças e êspaços públicos não deverá
impedir o trânsito de pedestresr o ac€sso aos espaços públicos, nem obstruir
a leitura dos elementos valorados no conjunto, sobretudo das edificaçÕes
classificadas como NPí e NP2. Parágrafo único. Novos elementos
construÍdos seráo admitidos exclusivamente se justificados em função de seu
interesse público. '



( ) Manter
(K Atterar
( ) Excluir

Artigo íg - Na Praga Barão de Rio Branco, dever-se-á manter o destaque

prrJo Marco rJo Jauru e para a Catedral, preservando-se as vistas principais

para o marco, entre ele e a catedral, bem como da Praça para o Rio

paraguai. § 1o o Marco do Jauru deverá ser conservado em sua

materialidade, nâo sendo admitidas pinturas sobre a pedra de lioz ou sobre

sua base, nem a Íixação de elementos de publicidade. § 2o serão autorizadas

modificações apenaese embasadas em documentação histórica' § 30 o uso

temporário da praça para eventos dependerá da aprovaçáo de projeto,

visando preservar o seu uso cotidiano e a sua ambientaçâo paisagística' § 4o

serão permitirlas tendas ou equipamentos para eventos temporários

exclusivamente nas bordas pavimentadas junto às Ruas 13 de Junho e Joáo

pessoa, com ocupaçâo de até 1/3 (um terço) do espaço da praça'

preservando-se ", 
,iatra principais mencionadas no caput' *

§{Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

AÉlgo20.AsmargensdoRioParaguaideverâoSerpreservadase
valorizada"., .",itrecho tombado enquanto espaços qualificados para a

fruição e laz€rr, sem obstruçâo das vistas entre rio e cidade' § 1o Obras de

qualificaçâopoderâopreveraremoçâodeconstruçÕesedificadasaolongodo
tempo que náo contribuam para o válor do conjunto, se tal ação contribuir

paÍaaqualiÍicaçaoaaretaçaodacidadecomorio.§2oSerãovedadas
novasconstruçÕesemsuasmargens,excetosecomplementaresàsfunçÕes
defruiçáoeâzel"d"n"""ssidadejustificada.§.3o.Elementoseobrasde
infraestrutura saniiárla ou similar deverao ser embutidos, de modo a não

prejudicarovalorpaisaglsticoexpressonasmargensdoRioParaguai.§4o
Serávedadarainstalaçâodeelemer*osqueprejudiquemavisibilidadedoRio
Paraguai e §'uas margens' 

*

0( Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Arilgo 21 - FroJetoo do roquoliíicaçáo pâra â Avenida do sangradouro que

promovam u prÀã*"çao áos valores históricos e paisagísticos do conlunto

deveráo considerar além das diretrizes e critérios gerais: I - a valorizaçáo do

seu potenciar páieágrstico mediante a ampliação da permeabilidade do solo e

da arborizsr;ão, podendo ser considerado o destamponamento do riacho da

Manga: rr - a se;aáiao da circulaçâo de veiculos da de pedestres; lll - a

rnan,tançá.i da. risádas preferenáiais para o Rio Pafaguai; e lV - a



integraçáo entre o Museu de cáceres com o espaço público circundante,
qualiÍicando sua fruição pera o uso quotidiano e ambientação paisagÍstica.
Parágrafo únlco. o uso temporário da área para eventos, inclusive os
grandes eventos anuais, requererâo a apresentação de projeto prevendo
ambientaçâo paisagÍstica e setorizaçáo dos usos (como palco, apoio, tendas,
sanítários), de modo a reservar áreas para o uso cotidiano. ,

[$ Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Subseção lll - Do casario

Artigo 22 - será permitido o desmembramento de lotes, exceto nas
ediÍicaçÕes classificadas como Np1, desde que a testada mínima seja de no
mÍnimo 10 m (dez metros). § 1o Lotes que atravessam a quadra poderão ser
desmembrados desde que façam frente para as duas ruas opostas. § 20
Desmembramentos nas edÍÍicaçÕes NP2 poderáo ser autorizados desde que
nâo p§udiquem a leitura da tipologia preservada. *

fi Manter
( ) Alterar
( )Excluir

Artigo 23 - Será permitido o remembramento de lotes com testada menor que
10 m (dez metros) e desde quê o lote final não tenha testada superior a 1g
metros. Parágrafo único. O remembramento de lotes contendo edificaçÕes
NP1 e NP2 será autorizado nas situações em que houver o desmembramento
da unidade originale no sentido de preservar a tipologia histórica especifica
da construção. *

Q§ Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Artlgo 24 - As edificações localizadas na poligonal de tombamento que não
sejam classificadas como de interesse para prêservagão poderão ser
renovadas desde que: I - náo promovam vazios urbanos; ll - limitem sua
altura máxima a 4,50 m (quatro metros e cinquenta centÍmetros) na fachada e
7 m (sete metros) na cumeeira ou às respectivas alturas do imóvet rnaie
próxlmo classiÍicado como NP2; llt - sejam alinhadas ao(s) limite(s) frontat do
lote: I lV - eo imptantadag orn lctge Ce esqulna, nrantonhêm, rçlco;1tponnan1
ou reconstruam os chanfros tradicionais. Parágrafo único. Serão permitidos
mezaninos internos aos imóveis, desde que não sejam abertos vâos que
caracterizem um segundo pavimento na(s) fachada(s) voltada(s) para o(s)
logradouro(s). *



( ) Manter

§{ Alterar
( ) Excluir

Artigo 25 . As fachadas de todas as construçôes na área tombada deverâo
seguir os seguintes critérios: I - serão permitidos apenas revestimentos de
argamassa, se ndo vedadas texturas revestimentos cerâmicos, metálicos
(como alumlnio composto) ou espelhos; ll - serão vedados tons fortes (muito

saturados) de pintura, brilhantes, fluorescentes ou chamativos, tons pretos,

metalizados, com desenhos, letras ou estampas; lll - a pintura das paredes

deverá ser feita com tintas à base de água, preferencíalmente a cal, mas

sendo também aceita a tinta látex, desde que fosca; lV - a pintura das

esquadrias poderá adotar a tinta a Óleo, devendo esta ser fosca; V - será

vedada a construção de marquises sobre as fachadas; Vl - o uso de

iluminagâo enr fachadas deverá ser moderado e nâo causar ofuscamentos,

sendo permitido o uso de arandelas ou o embutimento no solo; Vll - o sistema

de escoamento de água pluvíaldas edificaçôes deverá ser embutido nas

fachadas e calçadas; e VIll - dever-se-á escolher modelos e sistemas de

segurança discretos, de menor impacto visual possÍvel, sendo vedadas

cercas ou concertinas espiraladas. *

( ) Manter

00 Alterar
( ) Excluir

Arflgo 26 - Lotes vagos ou usados como estacionamento deverão manter

,rrõ. alinhaclos à frente dos lotes e seguir coloraçáo conforme previsto para

a pintura de fachadas. *

( ) Manter
p§ Alterar
( ) Excluir

Artlgo 27 -. os equipamentos de climatização, placas solares' antenas,

caixas d'água não deverão ser visíveis ao nlvel dos logradouros' podendo ser

instalados nos planos de telhados voltados para os fundos ou construçôes

anexas. *

( ) Manter
M Alterar
( ) Excluir

Artlgo 28 - Àrledidores de água e energia elétrica deverão ser locados no

,""rã, quanclo houver, ou embutidos, sempre que posslvel' "

fi Manter
( ) Altcrar



( )Excluir

Seção ll- Dos imóveis de interesse

Subseção l- Da classificação

Artigo 29 - Constituem os imóveis de interesse para preservação aqueles que
guardam níveis de integridade tipológica e de continuidade morfológica no

conjunto urbano determinantes para configuração da identidade do lugar e
percepçáo do seu processo histórico de formação, classiÍicados em duas
categorias: 1- NP1 - Preservaçâo lntegral: marcos arquitetônicos de uso
público, estruturantes do uso histórico do território, que mantêm perceptível e
preservada a maioria das caracterÍsticas tipológicas da edificaçáo, externas e
internas; e ll - NP2 - Preservaçâo Parcial: edificaçôes de caracteristicas
arquitetônicas de fachada preservadas ou com alterações passíveis de

recomposição, caracterizadas como tipologias de inspiração colonial, eclética,

neoclássica, art déco ou art nouveau, passÍveis de restauração, de acordo

com suas caracterlsticas originais. § 10 Com exceção dos imóveis em

situaçáo de ruÍna, a classificação NPl e NP2 independe do estado de

conservaçáo dos imóveis e decorre do nível de integridade da sua feição

original ou de uma composigão coerente a ela. § 2o O Anexo lV reune a lista

dos imóveis classificados como NP1 e NP2, com endereço, coordenadas
geográficas, eventual nome e modelo estilistico. *

( ) Manter
(>Q Alterar
( ) Excluir

Subseção ll- Das diretrizes de preservação

Artlgo 30 - Os imóveis de interesse para preservação deverâo manter as

caracterlsticas que permitam a percepção de morfologia, com base no seu

modelo tipológico ou estilístico original, considerando as adaptaçÕes e

transformaçÕes ocorridas no seu perÍodo de existência consideradas

compativeis com sua prsservaçâo. *

( ) Manter
Q§ Alterar
( ) Excluir

Arilgo J1 - O5 mooÊto§ üpotoglco§ ou estllÍstlcos orlglnal§ domlnantêg nâ
áfêa tombAda SAO: I - Colonlal, abrangendo Con§truçOes clos sêculos )(Vltl (,

XIX térreas, de alvenaria de adObe, sem recuos frontais, com fachadas sem

ornamentação ou mlnlmamente ornamentadas, compostas por porta e
janela(s) de vâos retos, telhados com estrutura de madeira, cumeeira paralela

à via e telhas cerâmioas tipo capa e canal, aparentes nas fachadas,
frequentemente com mais de uma beira; l! - neoclássica, abrangendo



construçôes do finaldo século XIX às primeiras três décadas do século XX,
térreas de pé clireito alto, majoritaríamente sem recuos frontais, às vezes
soltas no lote, alvenaria detijolos (eventualmente com adobe nas paredes
internas), Íachadas simétricas com vãos retos, em arco pleno ou abatido, e
telhados com estrutura de madeira e telhas cerâmicas, ocurtos por
platíbandas de balaustradas e feiçÕes sóbrias, por fezes com frontões
marcando a entrada principal; lll - eclética, abrangendo construçÕes das
primeiras quatro décadas do século XX, térreas com pé direito alto,
majoritariamente sem recuos frontais e chanfradas na esquina, alvenaria de
tijolos (eventualmente com adobe nas paredes internas), fachadas ricamente
ornamentadas com elementos provenientes de estilos diversos, e telhados
com estrutura de madeira e telhas cerámicas, ocultos por platibandas
decoradas com frontões marcando a entrada principal; e lV - art déco,
abrangendo construçÕes de meados do século XX, predominantemente
térreas e excepcíonalrnente com dois pavimentos, sem recuos frontais e
chanfradas na esquina, alvenaria de tijolos, fachadas com decoraçôes
retiltneas e vâos retos, e telhado com estrutura de madeira e telhas
cerâmicas, ocultos por platibandas decoradas com formas geométricas. § 1o

Destaca-se no conjunto a Catedral Sâo LuÍs de Cáceres no estilo neogótico,

com seus vâos em arcos ogivais emoldurando vidros coloridos. § 2o

Compôem o grupo de imóveis de ínteresse duas ediÍicações com elementos

de inspiraçâo estilÍstica vinculada ao art nouveau, como janelas tripartites e

decoraçôes siltuosas e orgânicas. *

( ) Manter

fó Alterar
( ) Excluir

Artlgo 32 - Nos imóveis em situaçâO de ru[na, as intervençÕes poderão ser

do tipo reconstruçâo ou de reconstituiçáo, sendo que os respectivos

parâmetros do intervenção serâo definidos pelo IPHAN em cada caso' § 1o

Serâo reconstruÍdos os imóveis em situaçáo de rulna quando existir

documentaçátl e estudos que permitam uma abordagem coerente e

verossímit.-§ ::" Na ausência das condiçÕes mencionadas no parágrafo

anterior, o imdrvel será reconstituldo com materiais compatlveis, de modo a

permitir a leitura diferenciada dos diferentes momentos históricos, devendo

ser valorizados os rêmanescentes da construgáo pré-existente' '
( )Manter
p§ Âltorar
( ) Excluir

Subseção lll - Dos critórios de intervençâo

Artigo 33 - Grrnstituirâo critérios de intervençâo nos imóveis classificados

"orã 
Np1:l - quanto à configuração e posição no lote: a) o ediftcio principal

deverá manter-a mesma lmplantaçâo no lote oo tecloo urDano de orlgem'



incluindo recuos e afastamentos; b) as ampliações horizontais deverão se
destacar do ediÍÍcio principal sem interferir na sua configuraçâo moúológica; e
c) nâo serâo permitidas vedações de lote que impeçam a relação visual com
os logradouros lindeiros, devendo ser conservadas as vedações originais, ou,
na sua ausência, introduzidas novas com a mesma lógica compositiva; ll -

quanto às características compositivas e estilísticas do imovel, deveráo ser
preservados volumetria, fachadas, ornamentos, esq uadrias, coberturas,
êspaços internos, elementos integrados e sistemas construtivos, com base no
modelo tipológico e estilistico originale considerando as adaptaçÕes e
transformaçÕes ocorridas que participam na compreensâo e qualificação do
conjunto urbano protegido, sendo que: a) poderâo ser suprimidos elementos
pontuais construldos no lote que, comprovadamente, nâo decorram da
composição originale interfiram na percepção e compreensáo das
caracterlsticas compositivas e estilÍsticas do imóvel; b) será permitida
abertura pontual de novos váos nas fachadas no caso de imposiçÕes legais
relativas à salubridade, acessibilidade e segurança, devendo estes se inserir
na lógica compositiva do ediflcio e ser localizados nas faces ou trechos
menos visíveis a partir dos logradouros; c) a recomposiçâo das fachadas será
permitida de forma localizada, e devidamente justificada, quando se tratar de

reversão de pequenas ações que, acidentalmente ou de forma inadequada,
desvirtuaram a configuraçáo original; d) as cores dos elementos das fachadas
deverão ser entendidas como uma unidade coerente e serâo determinadas
por prospecgâo das camadas pré-existentes tentando reproduzir as
combinaçôes originais, ou, na sua ausência, de acordo com combinaçÕes
estabelecldas em paleta cromática a ser fornecida pelo IPHAN; e) seráo
permitidas adequações no sistema de captaçâo e condução de águas pluviais

das coberturas - calhas e condutores - na eventualidade das soluções pré-

existentes náo se mostrarem eficazes; f) serâo permitidas adequaçÕes da
organizaçáo interna das edificações para viabilizar a inserção de dispositivos
impostos por determinação legal - salubridadê, acessibilidade ê seguranç4,
podendo ser suprimidos elementos construÍdos pontuais que,

comprovadamente, nâo decorram da composiçâo original ou nâo contribuam
para a percepção e compreensâo das características compositivas e/ou
esti!Ísticas do imóvel; g) os elementos integrados internos e externos que
sejam parte das características compositivas e/ou estilÍsticas do imóvel, ou
que contribuem para a sua percepçâo e compreensão - pinturas murais,
vitrais, ornatos, forros, azulejaria, mosaicos, marcenarias, ferragens e
esculturas, entre outros - deverâo ser preservados; e h) serâo permitidas
celugÕoo (,(,notrutlyao c uoo dc rnatcrlals quÇ, nâg alt€ranoo a loglca OO
ül§tt,Ína corrrrtrullvo orlglnal, P(,rfirltarn rnelnorar a§ ÇonqlçOt § Oe C()ÍlÍ(),tu e a§
agÕes de conservagão e manutenção. Parágrafo único. FunçÕes e usos
distintos daqueles para o quais os imóveis foram concebidos poderão ser
lnstalados, desde que as eventuais adequações observem as condicionantes
expressas nos íncisos I e ll deste artigo, e que náo ofereçam risco à
existêncla do edifÍcio, à segurança e à integridade funcional do sistema



construtivo, nem lhes provoque desgaste anômalo aos padrôes de
durabilidade.

( ) Manter
(l{ Alterar
( ) Excluir

Artigo 34 - Constituiráo critérios de intervenção nos imóveis classiÍicados
como NP2: I - quanto à configuração e posição no lote, o edifÍcio principal
deverá manter a mesma posição associada à sua implantaçâo no tecido
urbano da construçâo original, com os mesmos recuos e afastamentos, e as
ampliações horizontais e eventuais anexos devem permitir compreender a

configuraçâo rnorfológica histórica; ll - quanto à relaçâo com o logradouro, o
edifício deverá manter a mesma lógica da configuração morfológica histórica,
com a manutenção da estrutura dos acessos, áreas destinadas ao
agenciamento paisagÍstico e vedaçôes de lote; e lll - quanto às caracter[sticas
compositivae e estillsticas do imóvel, deverâo ser preservados volumetria,
fachadas e seus ornamentos, esquadrias, coberturas, sistemas construtivos e

materiais, com base no modelo tipológico e estilÍstico original e considerando

as adaptagôes e transformaçôes ocorridas que participam na compreensão e

qualiÍicação do conjunto urbano protegido, sendo que: a) eventuais

ampliaçÕes verticais deveráo preservar a percepção e compreensâo dos

atributos da eclificaçáo pré-existente, e seguirão a altura máxima da

construçáo existente; b) será permitida a abertura pontual de novos vãos no

caso de imposições legais relativas à salubridade, acessibilidade e

sêgurança, devendo estes se inserir na lógica compositiva do ediflcio e serem

localizados nas faces ou trechos menos visÍveis a partir dos logradouros; c)

intervenções cle recomposiçáo serão permitidas para reversão de ações que,

acidentalmente ou de forma inadequada, desvirtuaram a configuração

original; d) a escolha de cores para a pintura das fachadas deverá seguir o

paàrao de uma cor para as alvenarias, outra para os elementos decorativos e

molduras dos vãos, outra pare as esquadrias e outra para os gradis;

eventualmente, outra para o barrado; e) as cores dos elementos decorativos e

das moldUraS deverâO contrastar com as cores das alvenarias - branco ou

Cores neUtras para alvenarias colorldaS, cores em tons claros no caso de

alvenarias brancas, e, no caso de edificaçÕes de feiçÕes coloniais' os tons

podem ser escuros, de acordo com a Paleta de Cores fornecida pelo IPHAN;

f) as cores das esquadrias deverâo ser em tons mais escuros do que as das

alvenarias ê €,lementos decorativos; g) as fachadas sem ornamentos ou

detalhes regsaltados Pooerao ser pirrtadoÔ erTr çcros finicae; h) sará vedaclo o

uso de tons fortes (muito saturados), ftuorescentes e chamativos,

metalizados, desenhos, letras ou estampas; i) será vedada a divisão do

irnóvelde tipologia Única em diferentes coreslj) a pintura das paredes e

molduras das fachadas deverá ser feita com tintas à base de água,

preferencialmente a cal, mas sendo também aceita a tinta PVA' desde que

Íosca, Ç a ctalr crquadrloo (]()lTl tlntor, do bacc cintôtl(,G ou óloo focoacl k) oc



conÍigurações originais de cobertura deverão ser preservadas, adotando-se,
como regra geral, duas águas para a tipología coloníal e quatro águas para as
demais tipologias, seguindo o padrão dos imóveis de interesse de mesma
tipologia; l) serão permitidas adêquaçÕês no sistema de captação e condução
de águas pluviais das coberturas - calhas e condutores - na eventualidade de
as solugÕes pré-existentes nâo se mostrarem eficazes, com exceção dos
imóveis de tipologia colonial; e m) será permitida a introdução de novos
sistemas construtivos compatÍveis com os históricos ou que, nâo alterando a

lógica do sistema construtivo, permitam melhorar o seu desempenho
estruturale durabilidade, Parágrafo único. Exclusivamente nos imóveis de
tipologia única que tiverem sido desmembrados serão admitidas variaçÕes
suaves de coloraçáo desde que sigam tons de intensidade similar nos panos

de alvenaria, nos elementos decorativos e nas esquadrias, de modo a permitir

a leitura da continuidade tipológica com facilidade. *

( ) Manter
p§ Anerar
( )Excluir

AÉ 35 - As esquadrias e váos dos imóveis de interesse deverão seguir os

seguintes critários: I - serão permitidas vedações com vidro incolor, desde

que nâo danifiquem a esquadria original nem prejudiquem a sua abertura; ll -

nâo serâo permitidas pellculas nem propagandas nos vidros; e lll - vãos para

garagem nâo poderáo ser abertos nas edificaçÕes principais nem exceder 5 m

(cinco metros) de largura. *

( ) Manter
p,§ Alterar
( ) Excluir

AÉigo 36 - O uso de iluminação em fachadas deverá seguir a linguagem

tipológica histórica, de forma moderada e sem causar ofuscamentos, sendo
permitido o uso de arandela ou o embutimento no solo. *

|Q Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

PARTE 3
Oapltulg llt - t)9t' Crlterlo! Ctc, lntorvonglto Parr a árêa do ontcrrlro

Artlgo 37 - Serâo vedadas a abertura de novas vias, a interrupção das
exlstentes e a reconfiguração do desenho das pragas na área de entorno. §

1o Será permitida a alteragão das larguras das calçadas e dos leitos

carroçáveis das vias, bem como de suas pavimentações, desde que náo se

criem canteiros centrais. § 2o A mudança no paisagismo dos espaços



públicos, com a troca de materiais, canteiros ou espécies, não configurará
mudança no traçado viário. *

fi Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Artigo 38 - A ínstalagáo de rampas de acesso às edificações deverão ser
instaladas, sernpre que possível, dentro dos imóveis da área de entorno,
evitando a interrupção de calçadas. *

fiManter
( )Alterar
( ) Excluir

Artlgo 39 - Será vedada a criação de novos lotes nos espaços públicos da
área de entorno. *

( ) Manter
('{ Alterar
( )Excluir

Artlgo 40 - A implantagão de elementos construidos, arbustivos, mobiliário
urbano ou equipamentos diversos em praças e espaços pÚblicos na área de

entorno não deverá impedir o trânsito de pedestres, o acesso aos espaços
públiCoS, nem obstruir a leÍtura dos elementos valorados no conjunto,

sobretudo das ediÍicaçÕes classificadas como NP1 e NP2.Parágrafo único.

Novos elementos construÍdos serâo admitidos exclusivamente se justificados

em funçâo de seu interesse público "

p{Manter
( ) Alterar
( ) Excluir

Artigo 4í - As intervençÕes nas edificaçÕes da área de entorno deveráo

seguir os seguintes critérios: I - ser implantadas no alinhamento da rua; ll -

possuir altura máxima de 2 (dois) pavimentos, limitadas a 7m (sete metros) na

fachada e 9,5tn (nove metros e cinquenta cent[metros) na cumeeira; e lll -

manter as fachadas livres de marquises. *

( ) Manter
() Alterar
( ) Excluir

Capltulo tV - Dos equlpamentos publicitários e toldos

Artigo lZ - A instalaçâo de equipamentos publicitários e toldos nos imóveis
locaÍzaoos na ârea IomDaOa e no entorno oDeo€cêra os slrgulÍrtc,r (;rltéÍlos: I



'não serão permitidos equipamentos publicitários nas empenas das
ediÍicaçôes (fachadas laterais) e muros; ll - serâo permltidos equipamentos
publicitárlos perpendiculares à fachada frontal dos imóveis com dimensão
máxima de 80cm (oitenta centÍmetros) de largura por 60cm (sessenta
centÍmetros) de altura, com espessura máxima de 15cm (quinze centímetros),
afastamento da fachada de 20cm (vinte cenfimetros) e altura mínima de
2,40m (dois metros e quarênta centímetros) do solo; lll - serão permitidos
equipamentos publicitários sobre a alvenaria do imóvel, com dimensÕes
máximas de 2m (dois metros e cinquenta cent[metros) de comprimento por
50cm (cinquenta centÍmetros) de altura, que pode ser preenchida por uma
placa ou por letras nos materiais de metal, madeira, lona ou similares; lV -
será permitido o uso de apenas 1 (um) equipamento publicitário por
estabelecimento; V - para os imóveis de esquina, com mais de 1 (uma)
fachada e com apena§ 1 (um) comércio, serviço ou instituição ocupando todo
o volume edilÍcio, será permitido o uso de um painel para cada fachada, com
as dimensÕes de acordo com os incisos !1, lll e Vl: Vl - somente seráo
autorizados equipamentos publicitários no pavimento térreo de altura máxima
20cm (vinte centlrnetros) abaixo dos beirais, platibandas, cimalhas e demais
ornamentos superiores da edificaçâo; Vll - não será permitida a adesivagem
total ou parcial das vedaçÕes em vidro; e Vlll - será vedada a instalação de
equipamentos publicitários no espaço público. *

( )Manter
pQ Alterar
( ) Excluir

Artigo 43 - Serâo critérios para a instalação de toldos nos imóveis localizados
na área tombada: I - serão permitidos toldos de apenas uma cor na mesma
edificaçáo de largura limitada pelo tamanho de cada vâo, altura míníma de
passagem de pedestre de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) do
nÍveldo passeio e profundidade de 90cm (noventa centÍmetros), desde que
não exceda a largura da calçada; ll - os toldos deverâo ter formas de padrâo
retillneo e inclinado, sendo vedados os formatos arredondados; e lll - será
vedada a publicidade em toldos. Parágrafo único, Nas edificaçÕes voltadas
pare a Praça Barâo de Rio Branco não classificadas como NP1 nem NP2,
serão permitidos toldos ao longo de toda a fachada frontal, desde que retos,
retráteis, de coloração neutra ou a mesma da fachada, ou com pequena

variaçâo de tom em relaçâo a ela. *

( ) Mantêr
I'( Alrerar
( ) Excluir



Poligonais de tombamento e de entorno

MAPA il qUAON^5

t15auqht
offi?..

Em relação a proposta de poligonal de entorno deve-se: *

(\ Manter
( )Alterar

! PofigonatÂrealombada

Poligonal ds EntoÍno

.i

.L



Em relaçâo as edificaçóes classiÍicadas como NP1 .

Àt^rÀi{ clla áál

tg;Ã-
. s .6 rrr ,r4

r)rrclÇôes Hp r

( ) Manter
({ Alterar



Em relação as ediÍicações Classificadas como Np2 *

§ rorncrçoesurz

( ) Manter

6{ Afterar

Você tem sugestão de novos comandos normatlvos? *

( )Sim
.fQ Nao

Em caso de marcação da opçâo "Sim " no item anterior, utilize o espaço para
lnserlr sua sugcrsteo de novo arilgo. (máxlmo Oe 5OO CAfactefes) '

Use o €spaço para justificar sua sugestão de acréscimo do novo artigo
(máximo 500 caractéres) *

l1
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tl Encontros do Patrimônio Cultural de Cáceres

Dias 30 de novembro e 01 de dezembro de 2016

No auditório da SMECL

Das 18h às 22h

Esse é o segundo evento para promover o diálogo entre a população de Cáceres e um

grupo formado por universidades e lphan com o intuito de construir em conjunto diretrizes que

virão a compor a lnstrução Normativa específica referente à preservação do patrimônio tombado

na cidade. Essa normativa estabelece critérios para intervenções nos edifÍcios e espaços públicos

da cidade. Na primeira edição realizamos apresentaçôes das discussões que estão sendo

realizadas pelas pesquisadoras e conversamos com alguns dos diferentes grupos que compõe a

cidade: profissionais da educação, funcionários da prefeitura, agentes culturais, comerciantes ê

empresários, moradores e arquitetos e engenheiros.

Após essa primeira aproximação aprofundamos os estudos e mapeamentos a fim de

realizar uma nova edição do evento para promover a participação social por meio de uma

discussão propositiva cruzando os dados coletados com o saber local. Serão dois dias de diálogo

por meio de conversas, dinâmicas e oficinas que ocorrerão nos dias 3OlLLlZ:oLG e Ot/12/2016 em

uma tenda localizada nas imediações da Praça Barão do Rio Branco e à partir das 18h no Centro

Cultural (onde está localizada a Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer da Prefeitura Municipal de

Cáceres).

Nos eventos a noite ocorrerão exposições de artistas locais e documentários produzidos

por acadêmicos do curso de História da UNEMAT. Logo após essa exposição, às 19 -kemeshoras,

iremos iniciar a exposição dos materiais produzidos para subsidiar a normativa e serão realizadas

aes dinâmicas para a discussão de temas relacionados ao centro tombado pelo lphan.

Objetivo

Estabelecer o diálogo e a escuta a fim de construir em conjunto as diretrizes que virão a constituir

a lnstrução Normativa específica referente à preservação do patrimônio tombado de Cáceres.

Materiais

. Cartaz divulgação;

. Data show;



. Caixa de som;
o Tenda;
o Microfone;
o Aparelho de som;
r Comida.

Mediadoras

o Prof. Luciana Mascaro
o Verônica Orlandi

Divulgação

o Rádio;

o Cinema;

. Cartazes;

o Convite por telefone;
. Convite por e-mail;

Programação

le dia:

18h às 19h:

o Exposição de documentários;
o LanÇamento das exposições;

19h às 22h:

o Apresentação introdutória das atividades;
o Reflexão acerca do patrimônio e a cidade - Luciana;
o Elaboração de mapas mentais;
o Discussão dos temas específicos: dependendo da quantidade de participantes vamos

dividir em grupos para que eles proponham as diretrizes/normas.

2s dia:

18h às 19h:

o Exposição de documentários;

19h às 22h:

. Apresentação introdutória das atividades;
o Reflexão acerca do patrimônio e a cidade - Luciana;
o Dinâmica para pensar quais são os problemas de Cáceres - Verônica;
o Discussão dos temas específicos: dependendo da quantidade de participantes vamos

dividir em grupos para que eles proponham as diretrizes/normas.



TEMAS ESPECíFICOS PARA DISCUSSÃO:

1. Conjunto Arquitetônico, Urbanístico e PaisagÍstico de Cáceres/MT;+

Área tembada X Árê lrnoi

@
à-Classificação de edificações;+

+Cefina-+++eisse ',,
sie€+fi€+

3. Poluição Visual:

iM

Defina eritérie' para a eemunieaçãe visual numa edifieaçãe que deve ser

p+es€rvadar

4, Equipamentos artÍstico na cidade:

@
isa!

esse tipe de ebraé É uma intervençãe relevante Para e eenjunteê

5. Paleta de cores:

a.e.ee{+t+€+êmbad€ú

@
€erne es eemereiantes e meraderes pedem se benefieiar dessas regrasé

FoÍmatado: Numerada + Nível: 1

+ Estilo da numeração: 1,2,3, ... +

Iniciar em: 1 + Alinhamento:
Esquerda + Alinhado em: 0,63 cm

+ Recuar em: 1,27 cm

Formatado: Recuo: À esquerda:

t,27 cm

Formatado: Numerada + Nível: 1

+ Estilo da numeração: L,2,3,... +
Iniciar em: 1 + Alinhamento:
Esquerda + Alinhado em: 0,63 cm

+ Recuar em: 1,27 cm

6. Novas construções:



Ne terrene prepenha uma edifieaçãe para ter e use eemereial (uma leja de reupas
Êe+-g€mpl€Hefinindeigebarite, eeres, revestimentes, alinhamente, esquedriai
te+agerete,
Sepa+a++lgut+€xêmpl€e

7. Gabarito:

Defina ne' leeais indieades qrral a altura máxima para nevas edifieaçôes (separar

@

euâi+
ê

imente de eenjunter
8. Telhados:

ia
ne-aprê€fisã€4e-€et+jr#i+o,

@eeleear tipes de túas) influêneia de
iquef€rq{eê

is
p+eeedimentes essa pessea deveria farer para realizar a ebraê
Quais es preeedimentes bureerátiees que veeê aeha que devem ser aplieades para
esse tire de ebraê É uma intervençãe relevarte para e eenjunteé

9. Remembramentoedesmembramento:

lerizaçãey'desvalerizaçãe de
pa+rimônior

preservada em sua
integrÍdade e pe.sui eseritura da edif;eaçãe, perém esse preprietárie deseja

@e um eentexte em que uma edifieaçãe

pâ+rimêniêê

i+_essa

@i,a eeme resiaaneia e t m
feehada' Quais as alternativas para eenservaçãe dessa edifieaçãec quais ações

@

10. Arqueologia:

Veeê sabe e gueé arqueelegiaé A arqueelegia é impertante Bara Cáeeresc



Um BreBrietárie de um terrene vazie na área tembada ae inieiar uma ebra

eneentreu alguns eaees de eerâmiea, Quais preeedimentes essa pessea-deveria

rea+im+
e€§

esse tipe de ebraé É uma intervençãe relevante para e eenjunteê

11. Praças:

@

Urna ebra em uma praça leealizada dentre d+peligenal de tembamente deve ter
qàrais.€{*iC€do+

12. Esquadrias:

Uma edifieaçãe a ser preservada tem suas pertas e janelas apedreeidas' Elas

pessuem marees/melduras de madeira, essa nãe é mais eemereialízâda'

Ressaltames que as paredes eentinuam intaetas, Qual a seluçãe para esse

preblemaê eue tip

ãe-a

iquê'€+€+q{+à

13. Alinhamento

Existem leeais em que existe eu já existiu alinhamente das edifieações eem relaçãe

Ne exemple abaixe existem duas edifieaçães a serem preservadas; mas entre elas

exi a+i€

14. Segmentação da fachada"



OBS: Para cada um destes temas serão lançadas perguntas/problemas que serão discutidas em
coniunto.

etementes++q*ite+e+iees-eemuns-

Formatado: Recuo: À esquerda: 0
cm



ll Encontros do Patrimônio Cultural de Cáceres

Dias 30 de novembro e 01 de dezembro de 2015

No auditório da sMEcL

Das 18h às 22h

Esse é o segundo evento para promover o diálogo entre a população de Cáceres e um

grupo formado por universidades e lphan com o intuito de construir em conjunto diretrizes que

virão a compor a lnstrução Normativa específica referente à preservação do patrimônio tombado

na cidade. Essa normativa estabelece critérios para intervenções nos edifícios e espaços públicos

da cidade. Na primeira edição realizamos apresentaçôes das discussões que estão sendo

realizadas pelas pesquisadoras e conversamos com alguns dos diferentes grupos que compõe a

cidade: profissionais da educação, funcionários da prefeitura, agentes culturais, comerciantes e

empresários, moradores e arquitetos e engenheiros.

Após essa primeira aproximação aprofundamos os estudos e mapeamentos a fim de

realizar uma nova edição do evento para promover a participação social por meio de uma

discussão propositiva cruzando os dados coletados com o saber local. Serão dois dias de diálogo

por meio de conversas, dinâmicas e oficinas que ocorrerão nos dias 31l1-t/2)16 e O'1,/tZl2ot6 em

uma tenda localizada nas imediações da Praça Barão do Rio Branco e à partir das 18h no Centro

Cultural (onde está localizada a Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer da Prefeitura Municipal de

Cáceres).

Nos eventos a noite ocorrerão exposições de artistas locais e documentários produzidos

por acadêmicos do curso de História da UNEMAT. Logo após essa exposição, às 19 -kemeçhoras,

iremos iniciar a exposição dos materiais produzidos para subsidiar a normativa e serão realizadas

ges dinâmicas para a discussão de temas relacionados ao centro tombado pelo lphan.

Objetivo

Estabelecer o diálogo e a escuta a fim de construir em conjunto as diretrizes que virão a constituir

a lnstrução Normativa específica referente à preservação do patrimônio tombado de Cáceres.

Materiais

. Cartaz divulgação;

. Data show;



. Caixa de som;
o Tenda;
o Microfone;
. Aparelho de som;
o Comida.

Mediadoras

o Prof. Luciana Mascaro
o Verônica Orlandi

Divulgação

. Rádio;

o Cinema;

r Cartazes;

. Convite por telefone;
o Convite por e-mail;

Programação

le dia:

18h às 19h:

o Exposição de documentários;
o Lançamento das exposições;

19h às 22h:

o Apresentação introdutória das atividades;
. Reflexão acerca do patrimônio e a cidade - Luciana;
o Elaboração de mapas mentais;
o Discussão dos temas especÍficos: dependendo da quantidade de participantes vamos

dividir em grupos para que eles proponham as diretrizes/normas.

2e dia:

18h às 19h:

o Exposição de documentários;

19h às 22h:

. Apresentação introdutória das atividades;

. Reflexão acerca do patrimônio e a cidade - Luciana;

. Dinâmica para pensar quais são os problemas de Cáceres - Verônica;
o Discussão dos temas específicos: dependendo da quantidade de participantes vamos

dividir em grupos para que eles proponham as diretrizes/normas.



TEMAS ESPECíFICOS PARA DISCUSSÃO:

1. Conjunto Arquitetônico, Urbanístico e Paisagístico de Cáceres/MT;+

Ár€a+ombada+área4€-en+€rff€i

Diseutir a funçãe e extensãe da área de enterne'

@
}-Classificação de edificações;+

rte+defina-eqt++isse'..
,i€€+fi€ê+ 'r,

2. .........

3. Poluição Visual:

iM
Ceme pede ser feita a eemunieaçãe-visual de uma empresa ne eentreê

Defina eritérie' para a eemunieaçãe visual numa edifieaçãe que deve ser

pres€r€dar

4. Equipamentos artístico na cidade:

@

esse tipe deobraé É uma intervençãe relevante para e €enjuntêé

5. Paleta de cores:

a€É€€€+f€+€mbad€t

@
€erne es eemereiantes e meraderes pedem se benefieiar dessas regrasê

Formatado: Numerada + Nível: 1

+ Estilo da numeração: L,2,3, ... +

lniciar em: 1 + Alinhamento:
Esquerda + Alinhado em: 0,63 cm

+ Recuar em: 1,27 cm

Formatado: Recuo: À esquerda:

t,27 cm

Formatado: Numerada + Nível: L

+ Estilo da numeração: t,2,3, ,,, +

Iniciar em: 1 + Alinhamento:
Esquerda + Alinhado em: 0,63 cm

+ Recuar em: 1,27 cm

6. Novas construções:



Ne terrene prepenha uma ediíieaçãe para ter e use eemereiar (uma leja de reupas
perexer,êp++dêfíl+ifids: gabarite, €eres, revestimentes alinharnente, esquadrias,
te+hãd#t€;
Sepa+a+-atguns-€xêmpl rs-

7 . Ga barito:

Defina nes leeais indieades qual a altura máxima para nevas edifieações (seBarar

@

m ssa spniãoú
Existe algum leeal ende nãe devem existir restriçães nas altsras das edifieaçõesé
esai+

ieenal t€mbada, ê
aeha que esse edifÍeie prejudiea e entendimente de eenjuntec

8. Telhados:

ia
na-apreensã+d€-€e+jufi+9,

@iunteigxptiqueper
i§

p+eeedirRentes essa pessea deveria fazer para realirar a ebrac

esse tipe de ebraé É uma intervençãe relevante para e eenjunteé
9. Remembramentoedesmembramento:

peç$rieseritura da edifieaçãe, Ele de.eja aumentar sua prepriedade e paFa

m?li€açõee que essa

pa++imâ+i€r

rvada em sua
rém esse preprietárie deseia

te em que uma edifieaçãe
peCerá+essuir uma+éria depreprietáries, eua is as impli eaçãe+gue essa

ê/desvalerizaçãê dê
pa++manier

iFessê

@

10. Arqueologia:

Veeê sabe e que é arqueelegiaê \ arqueelegia é imBertante para €áeeresé



Urn pr€prietárie de um terrenê vazie n+área tsmbada aê ini€iar uma êbra

eneentreu alguns €a€es de €erâmiea, Quais pr€€edimentes e55a pessoa deveria

r€a+izê+
e€5

L1. Praças:

@

Uma ebra em uma praça leealiaada dentre de peligenal detembamente deve ter

S{+ais-eidad€s'É

12. Esquadrias:

Uma edifieaçãe a ser preservada tem suas pertas e janelas apedreeidas, Elas

pr€blemaé eue tipe

esse tipe de ebraê É uma intervençãe relevante Bara e eeniuntec
ãffi

iquê€f€+q+à

13. Alinhamento

ãe

Ne exemple abaixe existem duas edifieações a serem preservaCas; mas entre elas

14, Segmentação da fachada.



OBS: Para cada um destes temas serão lancadas oereuntas/problemas que serão discutidas em
coniunto.lméYel subdividid

eteme"tes++S{ait€+oni€€s+omurls-

Formatado: Recuo: À esquerda: 0
cm



PATRIMÔNIO EDII.-ICADO
Aberta consulta pública sobre regras para bens tombados nos estados da Bahia,
São Paulo e Mato Grosso
Por tneio de formulário eletrônico, será possível contribuir col11 o aprimoramento dos
regramentos para a preservação dos bens tombados nos três estados. A consulta pirblica
é tnecanismo de participação social de caráter consultivo e incelrtiva a participação da
sociedade na tomada de decisões relativas à forrnulação c definição dc políticas públicas
voltadas para a preservação clo Patrimôrrio Cultural.
Contpartilhe: C)om;rat'tilhe por Facebook Conipartilhe por Twittellink para Copiar parir
árca dc transl'crôncia
Ptrblicado em l6/09/2021 l0h2l Atualizado em l6/0912021 I lh59
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POLIGONAL DA ÁREA DE TOMBAMENTO

Percorrendo-se em sentido anti-horário, tenl conlo ponto de partida a intersecção do prolongamento do eixo da
Rua Tiradentes e a margem da Baía de São Luis de Cáceres (Ponto 01), inclusive seguindo pela linha dos fundos dos
lotes da Rua Dr. Sabino Vieira até atingir a linha do fundo do lote de no 342 (Ponto 02), de onde segue pela linha lateral
deste mesmo lote, atravessando a Rua Sabino Vieira, que segue pela linha lateral do lote de no 343 seguindo pela a

linha de furrdo deste mesmo lote, até atingir pelo seu prolongamento da linha lateral do lote de no 426 na Rua XV de
Novembro, atravessando a Rua XV de Novembro, seguindo a linha lateral do lote de no 427, até atingir a linha do fundo
deste mesmo lote (ponto 03), inclusive seguindo pela linha dos fundos dos lotes da Rua XV de Novembro até atingir o
eixo da Rua dos Operários, seguindo até a intersecção com o eixo da Rua XV de Novembro, inclusive seguindo por este
eixo até atingir, pelo seu prolorrgamento, da linha lateral do lote de no 394 rra Rr.ra XV de Novembro, de onde segue até
atingir a linha do fundo do lote de no 263 na Rua Dr. Sabino Vieira, inclusive seguindo pela linha dos íundos dos lotes da
Rua Dr. Sabino Vieira até atingir a linha lateral do lote de no 320 A na Rua XV de Novembro (Ponto 04), de onde segue
pela linha dos fundos dos lotes da Rua Casal Vasco até atingir a linha lateral do lote no 658 na Rua Comandante
Baldoíno, de onde segue pela linha lateral do mesmo lote, atravessando a Rua Cmte. Baldoíno, até atingir a linha lateral
do lote esquina de no 04 (Casa de Jane Vanini), seguindo pela linha do fundo do lote no 18 e de onde segue pela linha
lateral do mesnro lote (Ponto 05), daí segue até sua intersecção com o eixo da Rua Coronel Ponce, inclusive seguindo
por este eixo, até atingir pelo seu prolongamento, a linha lateral do lote de no 17, continuando pela linha dos fundos dos
lotes da Rua Comandante Baldoíno, até sua intersecção com o eixo da Rua Tirâdentes, daí segue por este eixo até
atingir pelo seu prolongamento, a linha lateral do lote de no 387 (Ponto 06), de onde prossegui até atingir a linha do
fundo do lote de no 322 na Rua 06 de Outubro, por onde segue pela línha dos fundos dos lotes desta mesma rua, até
atíngir a linha do fundo do lote de no 470 na Rua General Osório, irrclusive seguindo pela linha do fundo do lote de no
470 A, continuando pela lateral deste mesmo lote até atingir o eixo da Rua General Osório, até alcançar pelo seu
prolongamento, a linha lateral do lote de no 352, inclusive seguindo pela lateral deste mesmo lote (Ponto 07),
atravessando a Rua Tiradentes, de onde segue pela linha dos fundos dos lotes da Rua General Osório até atingir a linha
lateral do lote de no 436 (Vilã São José), de onde segue até atingir o eixo da Rua Marechal Deodoro, inclusive seguindo
por este eixo até atingir, pelo seu prolongamento, a linha lateral do lote de no 384 (Casa de Luiz Ambrósio, Ponto 08),
por onde segue pela lateral deste mesmo lote, até atingir a linha dos fr"rndos dos lotes da Rua Coronel José Dulce,
seguindo daí atingir pelo seu prolongamento a o eixo da Rua Padre Cassemiro (Ponto 09), seguindo por este eixo até sua
intersecção com o eixo da Rua 13 de Junlro, de onde segue por este até atingir, pelo seu prolongamento a lateral do lote
de no 389, atravessando a Avenida do Sangradouro, de onde segue até atingir a lateral do lote de no 665 (Ao lado do
antigo Hospital Santa Lucia, Ponto 10), de onde segue pela linha dos fundos dos lotes da Rua Riachuelo, de onde segue
ate atingir o eixo da Rua dos Caçadores, seguindo por este eixo, até atingir pelo seu prolongamento, a linha dos fundos
dos lotes da Rua Riachuelo, atravessa a Rua da Maravilha, continuando pela linha dos fundos dos lotes da Rua Riachuelo,
até sua íntersecção com o eixo da Rua Campos Vidal, inclusive seguindo ate intersecção com o eixo da Rua Riachuelo,
de onde segue pelo eixo desta Rua, até atingir pelo seu prolongamento, a linha da lateral do lote de no 01 da Rua
Riachuelo (Antiga Casa de Daveron, Ponto 11), contornando este lote, até atingir a margem da Baía cle São Luis de
Cáceres (Ponto 12), por onde segue pela extensão da mesma margern até atingir o ponto de partida da poligonal, na
intersecção da margem da Baia de São Luis de Cáceres com o eixo da Rua Tiraclentes.

POLIGONAL DA ÁREA DO ENTORNO

Partindo-se do ponto localizado na intersecção da Margem do Rio Paraguai e o eixo da Rua Costa Marques (Ponto
01), seguindo pelo eixo da Rua Costa Marques até a sua intersecção com o eixo da Rua XV de Novembro (Ponto 02), daí
seguindo pelo eixo da Rua XV de Novembro até sua intersêcção com o eixo da Rua Volurrtários da Pátria (Ponto 03), por
onde segue até o encontro com o eixo da Rua Antonio João (Ponto 04), que segue pela mesma rua até a sua intersecção
com o eixo da Rua Pôrto Carreiro (Ponto O5), seguindo por este eixo até atingir a intersecção com o eixo da Rua General
Osório (Ponto 06), seguindo por esta até a sua intersecção conr o eixo da Rua dos Operários (Ponto 07), segue pela Rua
dos Operários até a intersecção com o eixo da Rua da Tapagem (Ponto 08), seguindo por esta rua até atingir o eixo da
Rua 13 de Junho (Ponto 09), seguindo por este eixo até a intersecção do eixo da Avenida São João (Ponto 10), por onde
pelo eixo desta avenida até a intersecção com o eixo da Rua São Jorge (Ponto 11), seguindo pelo eixo da Rua São lorge
até a intersecção do eixo da Rua Seputuba (Ponto 12), seguido por este eixo até a intersecção com o eixo da Rua São
Pedro (Ponto 13), seguindo pela Rua São Pedro ao fim da mesma (Ponto 14), de onde segue para a coordenada
geográfica 16o 3'37.26'S e 57"41'33.04"O (Ponto 15), seguindo para a coordenada geográfica 16o3'54.97"S e
57o4L'43.57"O (Ponto 16), seguindo até o ponto inicial desta poligonal, localizado na intersecção entre o eixo da Rua
Costa Marques e a Margem do Rio Paraguai.
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PORTARIA N"420, DE22 DE DEZEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre os procedintentos a serenx observados para a
concessão de autorização para realização de intervenções
em bens edificados lontbados e nas respectivas áreas de

entorno.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL - IPHAN, no uso das atribuições que lhe são legalmente conferidas, tendo em vista o
disposto no artigo 21, inciso V, do Anexo I, do Decreto n" 6.844, de 7 de maio de 2009, no Decrcto-Lei no

25t37, na Lei n" 9.784, de 20 de janeiro de 1999, e o que consta do processo administrativo no

0 t 450.006245 120 l0 -9 5 ; e

Considerando que compete ao Iphan, no âmbito das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto-Lei n" 25137, autorizar intervenções ern bens edificados tombados e nas suas árcas de entorno;

Considerando que é dever do Poder Público zelar pela integridade dos referidos beus, bem

como pela sua visibilidade e ambiência;

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimento específico para o recebimento

e análise dos requerimentos de autorização de intervenção;

Considerando que, na maioria das vezes, a manifestação sobre requerimento de autorização

de intervenção irnplica na análise de projetos arquitetônicos;

Considerando a necessidade de, em conformidade com a Lei no 9.784199, estabelecer a

forma como serão respondidos os requerimentos de autorização de intervenção, bem assim o rito para a
tramitação e apreciação de eventuais impugnações dessas decisões, resolve:

Art. l' Estabelecer as disposições gerais que regulam a aprovação de propostas e projetos
de intervenção nos bens integrantes do patrimônio cultural tombado pelo Iphan, incluídos os espaços

públicos urbanos, e nas respectivas áreas de entorno,

Art. 2" Os estudos, projetos, obras ou intervenções em bens culturais tombados devem

obedecer aos seguintes princípios:

I - prevenção, garantindo o caráter prévio e sistemático da apreciação, acompanhamento e

ponderação das obras ou intervenções e atos suscetíveis de afetar a integridade de bens culturais de forma
a impedir a sua fragmentação, desfiguração, degradação, perda física ou de autenticidade;

II - planejamento, assegurando prévia, adequada e rigorosa programação, por técnicos
qualiÍicados, dos trabalhos a desenvolver em bens culturais, respectivas técnicas, metodologias e recursos

a emplegar na sua execução;

III - proporcionalidade, fazendo conesponder ao nível de exigências e requisitos a

complexidade das obras ou intervenções em bens culturais e à forma de proteção de que são objeto;

IV - fiscatização, promovendo o controle das obras ou intervenções em bens culturais de

acordo com os estudos e projetos aprovados;

V - informação, através da divulgação sistemática e padronizada de dados sobre as obras

ou intervenções realizadas em bens culturais para fins histórico-documentais, de investigação e

estatísticos.



CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os fins e efeitos desta Portaria são adotaclas as seguintes definições:

I - Intervenção: toda alteração do aspecto físico, das condições de visibilidade, ou da
ambiência de bem edificado tombado ou da sua área de entorno, tais como serviços de manutenção e
conservação, reforma, demolição, construção, restauração, recuperação, ampliação, instalação, montagem
e desmontagem, adaptação, escavação, arruamento, parcelamento e colocação cle publicidacle;

II - Conservação: conjunto de ações preventivas destinadas a prolongar o tempo de vida de
determinado bem;

III - Manutenção: conjunto de operações destinadas a manter, principalmente, a edificação
em bom funcionamento e uso;

IV - Reforma Simplificada: obras de conservação ou manutenção que não acarretem
supressão ou acréscimo de área, tais como: pintura e reparos em revestimentos que não impliquem na
demolição ou construção de novos elementos; substituição de materiais cle rcvestimento de piso, parede
ou forro, desde que não implique em modificação da forma do bem em planta, corte ou elevação;
substituição do tipo de telha ou manutenção da cobertura do bem, desde que não implique na substituição
significativa da estrutura nem modificação na inclinação; manutenção de instalações elétricas, hiclro-
sanitárias, de telefbne, alarme, etc.; substituição de esquadrias por outras de mesmo modelo, com ou scm
mudança de material; inserção de pinturas aftísticas em muros e tachadas;

V - Reforrna ou Reparação: toda e qualquer intervenção que implique na demolição ou
construção de novos elementos tais como ampliação ou supressão de árca construída; modificação da
forma do bem em planta, corte ou elevação; modificação de vãos; aumento de gabarito, e substituição
significativa da estrutura ou alteração na inclinação da cobertura;

VI - Construção Nova: construção de edifício em terreno vazio ou em lote com edificação
existente, desde que separado Íisicamente desta;

VII - Restauração: serviços que tenham por objetivo restabelecer a unidade do bem
cultural, respeitando sua concepção original, os valores cle tombamento e seu processo histórico cle
intervenções;

VIII - Equipamento Publicitário: suporte ou meio físico pelo qual se veicula mensagens
com o objetivo de se fazer propaganda ou divulgar nome, produtos ou serviços de um estabelecimento, ao
ar livre ou em locais expostos ao público, tais como letreiros, anúncios, faixas ou banners colocados nas
fachadas de ediÍicações, lotes vazios ou logradouros públicos;

IX - Sinalização Turística e Funcional: comunicação efetuada por meio
sinalização, com mensagem escritas ordenadas e/ou pictogramas;

X - Instalações Provisórias: aquelas de caráter não permanente, passíveis
desmontagem e transporte, tais como "stands", barracas para f'eiras, circos e parques
iluminação decorativa para eventos, banheiros químicos, tapumes, palcos e palanques;

, cle placas de

de montagem,
de diversões,

XI - Estudo Preliminar: conjunto de informações técnicas e aproximadas, necessárias à
compreensão da configuração da edificação, que permitam a análise da viabilidade técnica e do impacto
urbano, paisagístico, ambiental e simbólico no bem cultural;

XII - Anteprojeto ou Projeto Básico: conjunto de informações técnicas que clefinem o
partido arquitetônico e dos elementos construtivos, estabelecendo diretrizes para os projetos



complementares, com elementos e inforrnações necessárias e suficientes e nível de precisão adequado
para caracterizar a intervenção e assegurar a viabilidade técnica e executiva do sistema proposto;

XIII - Especificações: definição dos materiais, acabamentos e procedimentos de execução
a serem utilizados em obra, em especial revestimentos de pisos, paredes e tetos de todos os ambientes e

fachadas;

XIV - Mapeamento de Danos: representação gráfica do levantamento de todos os danos

existentes e identiÍicados no bem, relacionando-os a seus agentes e causas;

XV - Mernorial Descritivo: detalhamento da proposta de intervenção, com as devidas
justificativas conceituais das soluções técnicas adotadas, dos usos definidos e das especificações dos
materiais;

XVI - Planta de Especificação de Materiais: representação gráfica em planta das

especificações de acabamentos por cômodos, contendo tipo, natureza, cores e paginação dos pisos, forros,
cimalhas, rodapés e paredes, com detalhes construtivos em diferentes escalas, se necessário;

XVII - Levantamento de Dados ou Conhecimento do Bem: conhecimento e análise do
bem no que se referc aos aspectos históricos, estéticos, artísticos, fonnais e técnicos. Objetiva
compreender o seu significado atual e ao longo do tempo, conhecer a sua evolução e, principalmente, os

valores pelos quais Íbi reconhecido como patrimônio cultural;

XVIII - Projeto Executivo: consiste na definição de todos os dctalhes construtivos ou

executivos necessários e suficientes à execução dos projetos arquitetônico e complementares.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO DE INTERVENÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 4" A realização de intervenção em bem tombado, individualmente ou em conjunto, ou
na área de entorno do bem, deverão ser precedidas de autorização do Iphan.

Art. 5o Para efeito de autorização, são consideradas as seguintes categorias de intervenção:

I - Reforma Simplificada;

II - Reforma/Construção nova;

III - Restauração;

IV - Colocação de Equipamento Publicitário ou Sinalização;

V - Instalações Provisórias.

§1" As intervenções caracterizadas como Refbrma/Construção nova (Inciso II), quando
tiverem de ser realizadas em bens tombados individuahnente, serão enquadradas na categoria Restauração
(Inciso III).

§2" Para efeito de enquadramento na categoria Restauração, equiparam-se aos bens
tombados individualmente aqueles que, integrando um conjunto ton'rbado, possuam características que os

singularizem, conferindo-lhes especial valor dentro do conjunto, e nos quais, para a realização de

intervenção, requeira-se conhecirnento especializado.



Seção II
Dos documentos necessários para análise

Art. 6o Ao requerer a autorização para interenção, o intercssado deverá apresentar os
seguintes documentos:

I - para todas as categorias de intervenção:

a) Íbrmulário de requerimento de autorização de intervenção devidamente preenchido;

b) cópia do CPF ou CNPJ do requerente e;

c) cópia de documento que comprove a posse ou propriedade do imóvel pelo requerente,
tais como escritura, contrato de locação, contas de luz ou de água ou talão de IPTU.

II - para colocação de Equipamento Publicitário ou Sinalização:

a) descrição ou projeto do equipamento publicitário ou da sinalização, contendo, no
mínimo, indicação do local onde ele será instalado, dimensões gerais e descrição dos materiais a serem
utilizados.

III - para Reforma/Construção Nova:

a) anteprojeto da obra contendo, no mínimo, planta de situação, implantação, plantas de
todos os pavimentos, planta de cobertura, corte transversal e longitudinal e fachadas, diferenciando partes
a demolir, manter e a construir, conforme nonnas da ABNT.

IV - para Restauração:

a) anteprojeto da obra contendo, no mínimo, planta cle situação, implantação, plantas de
todos os pavimentos, planta cle cobertura, corte transversal e longitudinal e fachadas, diferenciando partes
a demolir, manter e a construir, conforme normas da ABNT;

b) levantamento de dados sobre o bem, contendo pesquisa histórica, levantamento plani-
altimétrico, levantamento fotográfico, análise tipológica, identificação de materiais e sistema construtivo;

c) diagnóstico do estado de conservação do bem, incluindo mapeamento de danos,
analisando-se especificamente os materiais, sistema estrutural e agentes degradadores;

d) mernorial descritivo e especificações;

e) planta com a especificação de materiais existentes e propostos.

§1" A critério do requerente, poderá ser apresentado o projeto executivo em lugar do
anteprojeto.

§2" Para a realização de pesquisa histórica, o Iphan disponibilizará o acesso aos arquivos
desta Autarquia Federal pertinentes ao bem em questão.

Art. 7o No caso de intervenção em bem tombado individualmente, enquadrada, nos termos
dos arts. 3", VII e 5o, §1", na categoria Restauração, o requerente, além dos documentos assinalados no
art. 6", deverá apresentar o projeto executivo da obra.

§1" O disposto no caput aplica-se aos bens equiparados aos tombados individuahnente, nos
termos do art. 5o, § 2".



§2'É facultado ao requerente apresentar inicialmente, corn o requerimento de autorização

de intervenção, apenas os documentos listados nos incisos I e III ou I e IV do art. 6o, conforme o caso,

observando-se o seguinte:

I - recebido o requerimento devidamente instruído, o Iphan analisará o anteprojeto da obra

e emitirá parecer técnico aprovando-o ou desaprovando-o;

II - aprovado o anteprojeto, caberá ao requerente encaminhar para aprovação o projeto
executivo correspondente, no prazo de seis meses;

III - recebiclo e analisado o projeto executivo, o Iphan ernitirá novo parecer técnico
aprovando-o ou desaprovando-o;

IV - somente após aprovado o projeto executivo, o requerente será autorizado pelo Iphan a
executar a obra;

V - a inobservância do prazo do inciso II acaretará o cancelamento da aprovação do
anteprojeto e o conseqüente indeferimento do requerimento, seguido do arquivamento do processo.

§3" O encaminhamento do anteprojeto é desnecessário quando, com o requerimento de

autorização de intervenção, for apresentado o projeto executivo.

§4" Na hipótese do §3'é suficiente a aprovação do projeto exccutivo para que seja

deferido o requerimento e autorizada a execução da obra.

Art. 8" Para os bens que tenham ou terão destinação pública ou coletiva, cujas
intervenções sejam classificadas como Reforma/Construção Nova ou Restauração, o projeto deverá
contemplar a acessibilidade universal, obedecendo-se ao previsto na Instrução Normativa Iphan no

0l/2003.

Art. 9o Para obras complexas, especialmente em bens tombados individualmente e de

infi'aestrutura, o Iphan poderá solicitar documentos adicionais aos constantes nos arts. 6o e 7o, desde que

essa necessidacle seja devidamente justificada nos autos.

Seção III
Das consultas

Art. 10. Mecliante solicitação, o Iphan informará os critérios a serem observados para a

realizaçáo de intervenção em bem tombado ou na sua áreade entorno.

Art. 11. A solicitação deverá ser apresentada por meio de requerimento, conforme
formulário próprio, fornecido pelo Iphan, acompanhado de cópia do CPF ou CNPJ do requerente.

Parágrafo único. No requerimento deverá ser assinalado o campo "Informação Básica".

ArÍ. 12. O Iphan fornecerá os critérios para a área indicada pelo requerente, por meio do
formulário, cujo modelo consta no Anexo I.

Art. 13. Para intervenções caracterizadas como Reforma/Construção Nova ou Restauração
é facultado ao interessado fbrmalizar consulta prévia de projeto arquitetônico, encaminhando os seguintes
documentos:

I - forrnulário de requerimento devidamente preenchido;

II - cópia do CPF ou CNPJ do requerente;

I



III - cópia de documento que comprove a propriedade ou posse do bem, tais como
escritura, contrato de locação, contas de luz ou de água ou talão de IPTU;

IV - estudo preliminar, contendo planta de situação, implantação, plantas de todos os
pavimentos, planta de cobertura, corte transversal e longitudinal e fachadas, representando partes a
demolir e a construir;

V - memorial descritivo.

§ l" O resultado da consulta prévia será fornecido pelo Iphan por meio de parecer técnico,
cujo modelo consta no Anexo II.

§2" A resposta à consulta prévia, caso positiva, conÍigura unicamente aprovação para
desenvolvimento do anteprojeto, não consistindo em autorização para execução de qualquer obra.

§ 3' Ao formalizar consulta prévia o requerente poderá encaminhar mais de uma proposta
para ser analisada e selecionada pelo Iphan para desenvolvimento do anteprojeto.

§ 4' A resposta à consulta prévia tern validade de 6 (seis) meses, contados a partir da
emissão do parecer técnico e vincula, durante seu prazo cle valiclade, a decisão sobre um eventual pedido
de aprovação de projeto pelo Iphan, desde que não haja modificação nas normas vigentes.

Seção IV
Do processo e procedimento

Art. 14. O requerimento de autorização de intervenção deverá ser protocolado na
Superintendência do Iphan no Estado onde se situa o bem ou na unidade descentralizada dessa
Superintendência - Escritório Técnico ou Parque Histórico - com competência para vigiar e fiscalizar o
referido bem.

Art. 15. Para cada requerimento de autorização de intervenção será aberto processo
administrativo próprio.

§l' Caberá à unidade administrativa do Iphan que receber o requerimento abrir o
correspondente processo administrativo.

§2" O processo administrativo deverá ser aberto no prazo de 5 (cinco) dias contados do
recebimento do requerimento no protocolo da unidade administrativa do Iphan.

§3" O processo deverá ter suas folhas numeradas sequencialmente e rubricadas,
observando-se a ordem cronológica dos atos.

Art. 16. Protocolado o requerimento, o Iphan terá o prazo cle 45 (quarenta e cinco) dias
para concluir a análise e disponibilizar a decisão ao requerente.

§1" A contagem do prazo será suspensa a partir do momento em que for proferido
despacho determinanclo a complementação de documentos e/ou a apresentação de esclarecimentos.

§2' O prazo voltará a correr a partir do encaminhamento, via sistema de protocolo do
Iphan, dos documentos e/ou esclarecimentos requisitados.

§3" O prazo do caput poderá ser prorrogado por igual períoclo, desde que devidamente
justificado.

Art. 17. O fbrmulário de requerimento deverá ser assinado pelo proprietiírio ou possuidor
bem, ou, ainda, por seus representantes legais, e deverá conter infbrrnações precisas sobre:



I - a localização do bem pelo nome do logradouro e numeração predial;

II - CPF ou CNPJ do requerente;

III - categoria de intervenção pretendida;

IV - clescrição dos serviços a serern realizados, no caso de Reforma Simplificada;

V - data da solicitação.

Art. 18. Os projetos deverão ser encaminhados para aprovação em duas vias.

§1" Todas as folhas dos projetos serão assinadas pelo requerente, ou por seu representante

legal, e pelo autor do projeto.

§2" No caso de intervenção caracterizada como Reforma Simplificada, não é necessária a

apresentação de projeto, sendo suficiente a descrição da intervenção proposta no corpo do requerimento

de autorização.

Art. 19. A cópia do CPF ou CNPJ poderá ser substituída pela apresentação do documento

original a servidor do Iphan, que certificará o ato no verso do requerimento.

Art. 20. O reconhecimento de firma de documentos para inshução do processo somente

será exigido quando houver dúvida de autenticidade.

Art.2l. A decisão sobre o requerimento de autorização de intervenção, bem como

eventual despacho que determine a complementação de documentos e/ou a apresentação de

esclarecimentos serão comunicados ao requerente, preferencialmente, por:

I - via postal;

II - ciência nos autos;

III - notificação pessoal.

§ l" Constitui ônus do requerente informar o seu endereço para conespondência, bem como

as alterações posteriores.

§2' Considera-se efetivada a notificação por carta corn sua entrega no endereço fornecido
pelo requerente.

§3" Poderá o requerente cadastrar endereço de coneio eletrônico para o recebimento das

notificações de que trata esse artigo, sem prejuízo da necessidade de ela realizar-se de outro modo.

§4" O não atendimento de exigência contida na notificação no prazo de 60 (sessenta) dias

importará o indeferimento do requerimento, seguido do arquivamento do processo administrativo.

Scção V

Da análise

Art. 22. Competirá à Coordenação Técnica ou Divisão Técnica de cada Superintendência

Estadual, após a devida análise, decidir sobre os requerimentos de autorização de intervenção.

Parágrafo único. No caso de bem situado em Município sob responsabilidacle de unidade

descentralizada da Superintendêr'rcia Estadual, a análise e posterior decisão poderão ser atribuídas a essa

unidade.

Art.23. A proposta de intervenção ou projeto serão aprovados quando estiverem em

conformidade com as normas que regem o tombamento.

lll



§1' A decisão sobre o requerimento deverá ser instruída com parecer técnico.

§2' Aprovado o projeto, é facultado ao requerente encaminhar para visto clo Iphan tantas
vias do original aprovado quantas forem necessárias para aprovação em outros órgãos públicos.

§3" Um dos exemplares do projeto aprovado deverá ser conservado na unidade do Iphan
responsável pela fiscalização do bem correspondente, e outro será devolvido ao interessado juntarnente
com a aprovação.

§4" Quando houver cooperação do Iphan com instituições públicas licenciadoras de obras,
sejam elas municipais, estaduais ou federais, devem ser encaminhaclas tantas vias do projeto aprovado
quantas forem necessárias para o licenciamento em cada uma dessas instituições.

§5' A aprovação será anotada nas pranchas dos projetos e demais documentos que sejam
considerados necessários à fiscalização da obra, conforme modelo constante no Anexo III desta portaria.

§6" A via do requerente deverá ser mantida disponível no bem para consulta pela
fiscalização, durante as obras.

Art.24. Desaprovado o projeto e sendo ele passível de correção, a via do requerente será
devolvida para, caso seja do seu interesse, sejam feitas as adequações necessárias, dcvendo a outra via ser
mantida no processo.

Parágrafo único. As adequações solicitadas pelo Iphan deverão ser apresentadas em novo
projeto.

Att.25. O Iphan poderá, em se tratando de intervenções caracterizadas como restauração,
nos casos em que apareçam novos elementos depois de iniciadas as obras, exigir a apresentação de
especificações técnicas dos materiais que serão empregaclos, bem como cálculo de estábilizaçãô e clc
resistência dos diversos elementos construtivos, além de desenhos de detalhes, clesde que devidamente
justiÍicado.

Parágrafo único. O Iphan embargará a obra autorizada no caso de não serem apresentaclos
dentro do prazo determinado os elementos referidos no caput do artigo, ficando a obri paralisada
enquanto não fbr satisfeita essa exigência.

Art.26. Caso o requerente deseje efetuar alteração no projeto aprovado deverá encaminhar
requerimento e os documentos necessários para elucidação das moclificações propostas ao Iphan,
previamente à execução clas obras.

§ l" Nesta nova análise, aplicar-se-ão os critérios de intervenção vigentes na data do novo
requerimento.

§ 2" A execução de obras em desacordo com o projeto aprovado pelo Iphan implicará o
imediato embargo da obra, nos termos da Portaria Iphan no lgTll1.

Art.27. A análise será formalizada por meio de parecer técnico qlle ao final concluirá pela
aprovação ou desaprovação da proposta de intervenção ou projeto.

§1' O parecer técnico deverá ser elaborado confbrme o modelo indicado no Anexo II e
conterá, no mínimo:

I - nome, CPF ou CNPJ do requerente;

II - endereço do bem no qual será realizada a intervenção;

III - tipo de intervenção, cle acordo com as definições estabelecidas nos artigos 5', l0 e l3;
IV - considerações técnicas acerca da obra proposta;

V - conclusão da análise;



VI - informação sobre aprovação ou desaprovação da intervenção;

Vtr - data da lavratura e assinatura do técnico responsável pela análise.

§2" A desaprovação da proposta de intervenção ou projeto implica o indeÍ'erimento do

requerimento e a negativa de autorização para arealizaçáo da intervenção pretendida.

Art. 28. A aprovação de proposta de intervenção ou projeto pelo Iphan não exime o

requerente de obter as autorizações ou licenças exigidas pelos órgãos estaduais e municipais.

Art.29. A aprovação de proposta de intervenção ou projeto pelo Iphan não implica o
reconhecirnento da propriedade do imóvel, nem a regularidade da ocupação.

Art. 30. É vedada a aprovação condicionada de proposta de intervenção ou projeto.

Art. 31. A decisão sobre o requerimento de autorização de intervenção e os possíveis

esclarecimentos serão fornecidos exclusivamente ao requerente ou a pessoa expressamente autorizada por
ele.

Art.32. O prazo de validade da proposta de intervenção ou projetos aprovados será de:

I - I (um) ano, para Reforma Simplificada, Colocação de Equipamento Publicitário ou

Sinalização e Instalações Provisórias;

II - 2 (dois) anos, para Reforma/Construção Nova e Restauração.

§1" Findo o prazo fixado de validade da proposta de intervenção ou projeto e não

Íinalizada a obra, o requerente deverá solicitar prouogação do prazo, que será concedida pelo lphan,
desde que não haja modificações com relação ao projeto aprovado.

§2" O pedido de prorrogação deve ser apresentado 30 dias antes do vencimento da

validade da aprovação anterior.

§3" A aprovação será automaticamente cancelada se, findo o prazo de validade da

ploposta de intervenção ou projeto, a intervenção não tiver sido iniciada ou, se iniciada, tiver sua

execução totalmente paralisada por período superior a sessenta dias.

§4" Ocorrendo efetivo impedirnento judicial ao início das obras ou à sua continuidade, o

Iphan poderá promogar a aprovação anteriortnente concedicla.

Art. 33. No caso de autorização concedida para Instalações Provisórias, deverá constar o
prazo para retirada das reÍ'eridas instalações.

Art. 34. A autorização para intervenção em bem edificado tombado ou na sua área de

entorno poderá a qualquer tempo, mediante ato da autoridade competente, ser:

I - revogada, atendendo a relevante interesse público, ouvida a unidade técnica competente;

II - cassada, eln caso de desvirtuamenÍ.o da finalidade da autorização concedida;

III - anulada, ern caso de comprovação de ilegalidade na sua concessão.

CAPÍTULO III
DOS RBCURSOS

Scção I
Do recurso para o supcrintendentc cstadual

frr



Art. 35. Da decisão que deferir ou indeferir o requerimento de autorização de intervenção
cabe recurso.

§l' O prazo para interposição recurso é de quinze dias, contados da data em que o
requerente tiver sido comunicado da decisão.

§2" Em se tratando de interessados que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou
interesses que possam ser af'etados pela decisão, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da publicação
da decisão no quadro de avisos da unidade do Iphan que a tiver prof'erido.

§3" O lecurso poderá ser interposto utilizanclo-se formulário próprio, cujo modelo consta
no Anexo IV desta Portaria.

§4' O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, no prazo de cinco dias, o encaminhará ao Superintendente Estadual.

Art. 36. O recurso não será conhecido quando interposto fora do pÍazo.

Art. 37. O Superintendente do Iphan poderá confirmar, reformar ou anular a decisão
recorrida, devendo a sua decisão conter a inclicação dos fatos e fundamentos que a motivam.

Parágrafo único. A refbrma da decisão recorrida implicará:

I- ou na aprovação da proposta de intervenção ou projeto e conseqüente def'erimento do
requerimento com a concessão da autorização;

II - ou na desaprovação da proposta de intervenção ou projeto e conseqüente
indeÍ'erimento do requerimento de autorização de intervenção.

Art. 38. É ae :O (trinta) clias o prazo para o Superintenclente proferir sua decisão, admitida
a prorrogação por igual período, desde que devidamentejustificada.

Seção II
Do rccurso para o presidente

Art. 39. Nos processos de ReÍbrma/Construção Nova e Restauração, da decisão proferida
pelo Superintendente Estadual caberá recurso ao Presidente do Iphan, no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único. O recurso observará, no que couber, o disposto nos artigos 35,36,37 e
38.

Art. 40. Recebido o recurso, o Presidente do Iphan o encarninhará ao Departamento de
Patrimônio Material e Fiscalização - Depam, para manifestação.

Art. 4l. A manifestação do Depam será apresentada por meio de parecer técnico elaborado
pela Câmara de Análise de Recursos, que funcionará naquele Departamento.

§ I' A Câmara de Análise cle Recursos será cornposta pelo Diretor do Depam, que a
presidirá, e por quatro servidores designados por ele, totalizando cinco membros.

§ 2' E de 30 (trinta) dias o prazo para que a Câmara apresente o parecer técnico.

Art.42. Da decisão profericla pelo Presidente não cabe recurso.

Art. 43. Em qualquer fase da instância recursal, poderá ser instada a Procuradoria Federal
junto ao Iphan a emitir parecer, desde que seja indicada de modo específico a questão jurídica a ser
esclarecida.
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CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44. O Iphan poderá, a qualquer momeuto, firmar cooperações com instituições
públicas licenciadoras de obras, sejam elas municipais, estaduais ou federais, para integrar os

procedimentos de aprovação de projetos visando à maior agilidade e eficiência, preservando-se a

competência de cada órgão ou entidade.

Parágrafo único. Nos casos de cooperação definidas no caput, deverão ser garantidos, no
mínimo, os conceitos e documentação exigidos nessa norma, podendo-se adicionar novos procedimentos,

desde que explicitados aos requerentes.

Art. 45. Fica revogada a Portaria Iphan nol0, de l0 de setembro de 1986.

Art. 46. Esta Portaria entra em vigor 45 dias após a sua publicação.

Luiz Fernando de Almeida
Presidente



ANEXO 01

Serviço Público Federal
Ministério da Cultura
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTóRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
TNFORMAÇÃO nÁSrCA

NN

IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DO BEM
NOME INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Cáceres

IDENTIFICAÇAO DO BEM

lmóvel- Casa do Daveron
ENDEREÇO (LOGRADOURO, N", COMPLEMENTO)

Rua Riachuelo, N.o 01
PRoCEDÊNcIA

Solicitação rcquerellte
ELEFONE I MUNICIPIOTFrc58222-3455 lCáceres Regularização

auó?RA N' rô?o 
I 
cordlo rDENrrFrceDon oo sEM

X Solicitação Prefeitura Municipal

cARAcTERísrrcAsDAÁREA'Area inserida no Polígono de Tombamento Federal, espécie de uma Chácara
1- O lmóvel situado em lote único, construção térrea, tipologia construção contemporânea típica da
urbanização de casa de campo e/ou casa de de fazenda do início do século, colocada em um pe-
queno núcleo de estilo repetitivo com com formas de galpões geminados, com a mesma cumeeira,
seguindo por um esteio de madeira e tesouras, compondo o conjunto arquitetônico antigo, com ma-
teriais de época.O imóvel se encontra situado no lote de maneira espacial envolvida com o entorno.
Na sua extensão compõem anexos em linha retas lembrando estilo colonial, e tanto no seu interior,
como na fachada, verificamos que não houve nenhum tipo de modificação desde a sua construção
é de grande representação histórica para o município.

MARCO LEGAL

Decreto Lei n25, de 30 de novembro de I 937:

"Artigo 17 - As coisas ttlnrbarlas não po<lerão, eln caso nenhum, ser destruídas, denxrlirlas ou mutiladas, nem, sern prévia âutorização
especial do Serviço do Patrimônio l{istór'ico e Artístico Nacional, ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cinqüenta
por cento do dano causudo.

Artigo I8 - Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa
tombada, fazer construção que lhe irnpeça ou reduza a visibilidacle, nem nela colocar anúncios ou cârtâzes, sob pena de ser maudada
destruir a obra ou retirar o objeto, impondo-se neste caso multa de cinquenta por cento do valor do mesmo objeto".

CRITERIOS PARA INTBRVENÇÃO NA ÁREA

lV - ReÍorma Simplificada: A-obras de conservação ou manutenção que não irá acarretar suprêssão ou acréscimo de área, tais como:
- pintura e reparos em revestimentos que não impliquem na demolição ou construção de novos elementos;
- subs.de materiais de revestimênto de piso, parede ou forro, desde que náo implique em modiÍicação da forma do bem em planta, corte ou
elevação;
- subs. do tipo de telha e manutenção da cobeÍtura, que não implicará na substituição significativa da estrutura nem modiÍicagão na inclinação;
- manutenção de instalações elétricas, hidro sanitárias, de telefone, alarme, elc.;
- subs. de esquadrias por outras do mesmo modelo,
- colocação e squip. public. e infor.

DATA

2710112017

CARIMBO E ASSINATURÂ DO PARECERISTA E DO CHEFE IMEDIATO

O PRESENTE DOCUMENTO NÃO CONSTITUI AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃo EM BEM TOMBADo oU ÁREAS DE ENToRNo DE
BEMTOMBADO



ANEXO 02

rwr Serviço Público Fedelal

Ministér'io da Cultura
INSI'ITUTO DO PATRIMÔNIO I.IISTORICO

PARECER TÉCNICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

N"

c

IDENTIFICAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DO BEM

n-OME lX) INTERESST\DO IDENTIFICITÇÃO DO BEIIT (SE IIOUVER)

Prefeitura Municipal de Cáceres lmóvel Casa do Daveron

N' PROCESSO I\DMINISTR'\TtV() trNDERECO D0 REM

Rua Riachuelo, No 01

ENDERECO DO INTERESSADO NRoCEDENCIA

Rua Riachuelo, No 01 Solicitac:io rcoucrcnle

'l.ELI.}'ONt: Mt,INICIPIo/UI' Repulnrizrçío

(65') 3222-3455 Cáceres -mt X SolicilâÇÍo PrcfcituÍa Municinal

QTIADRÀ N' SETOR COD. ID. DO I'EIVI r\,ro'rtvo soLÍctT^cÃo

nn{ciio Biisicil X Rcfoü1il Sirnnlificrdil

trso ,ttu,u, no Iuóvpt, Consultâ Préviil
Rcfonnils ou construçôes

Rcsidcnciill R.l i Ilducrcionnl Eo. Publicit./Sinalizacio C)hÍâs dc Rc

Co[rcrcial x Itrslilucional C)utros:
ESTADO DD
ppFsFpv^í'i

ESTÂDO DE
aôNsFRV^aÃo

PRoPÕE-sE NruD^NcÂ DE uso? SIM ÍntcÂro Bonr

QUAL.I CASA DA MEMÓRIA x Pouco 
^ltcra(lo

Rcgular

Recuperaçáo do telhado - Sustituição piso, elátrica, hidráulica, hidro-sanitária, caixa d'água
, limpeza e recuperação de fossa e sumidouro,pintura, reparo em reboco, inslalação de

Muilo 
^lrerado

x Ruinr

Dcscnraclerizâdo Eu aruinôDlcDto

DESCRIÇÁO SUCTNTA DO I}IÓVEL (INSERIR QUI\NTÁ§ I,INIIAS T'OR NECESSÁRIo)

O imóvêl siluado em um lote único, típica da urbanização de cas de campo ou casa de íazsnda do inÍcio do século, colocada em um pequenonúcleo de estilo repltitivo com íormas de
galpões industriais geminados, com amesma cumeeira, seguindo por um esteios de madeira e tesouras, compondo o conjunto arquitelônico antigo meio, com materiais da época.

d
IJ\IÂ

ado hoje como Lolt , estilo coniemporáneo

FUNDAMENTO LEGAL
Dccrcto Lei tr"25. dc 30 de [orenlbro de l9J7:

N[ciotrill. ser rcDilradas, pintadas ou rcstauradls. sob ocna dc »rulta de ci ccDto do dilno causildo.

ANÁLISE
DESCRICÃO SUMÁNT.T O,T INTERVENÇÃO PROPOSTA (INSIiRIR QUTINT.IS LINIIÀS FOR NECESSÁRIO)

CONSIDERAEÕD§ (INSERIR QUAN'I'ÀS LINITÀS !'OR NECESSÁRIO)
Sorá Íoila píojeto para obra simpliÍicadá

CONCLUSÃO
MOTI\/ACÂO U RIICOMIINDAÇÔES (INSI'RIR QUANTAS LINTIÀS I.'OR NECT'SSÁRIO)

DESAPROVADO O PROJETO/PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

NOMI] PARECERISTAAPROVADO O DESENVOLVIMENTO DO ANTEPROJETO

APROVADA A PROPOSTA DE INVERVENÇÃO DATA

APROVADO O ANTEPROJETO

ÀSSINÁTURÂ PARECERISTA

APROVADO O PROJETO EXECUTIVO

OU'TRA (ESPECIFICAR)

APROVACAO
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ApRESENTADA No pARECER TÉcNlco,rcrul, e a,TrNoBN»o Às

TNDEFIRo o REeUERIMENTo DE AUToRTzAÇÃo or rNrenvENçÃo

APROVO O DESENVOLVIMENTO DO ANTEPROJETO

APROVO O ANTEPROJETO, INFORMANDO DA NECESSIDADE DE SER APRESENTADO O PROJETO
EXECUTTVO NO PRAZO DE SEIS MESES.

AUTORIZO O REQUERENTE A EXECUTAR A OBRA

^sstNÀTUR/r 
ri c^RGo Do cIItit'u

AUToRIzo o REeUERENTE A coLocAR o EeutpAMENTo pusLrclrÁnro ou a, str.rRr_rznçÀo

AUToRIzo o REeUERENTE ACoNSTRUTR/MoNTAR AS INSTALAÇÕss pnovrsóRra,s

DÂTÁ

A PRESENTE AUTONIZIçÃO NÃO EXIME O REQUERENTE DOS DEI'IDOS PROCEDIIVIENTOS PARA InRov,IçÃo.IUNTo AoS DENTAIS
óncÃos PúBr,rcos
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ANEXO 03

@
SerYlço Púhlico Federâl
ÀIinistério da Cultum

TNSTITUTO DO PÂTRIMÔNtO HTSTóRICO D ARTÍSTICO NACIONAI,

APROVADO
PROCESSO N".

PARECER TÉCNICO N' i BrnsÍlia, 

-/-/-VALIDADE:

^TENÇ;\O!NÃo ExIME A ÀNÁI,IsE Dos D}:I!ÍATs óRGÃOs COMPETENTT:.§

PARECERISTA CIIEFEIMEDIATO
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ANEXO 04

Serviço Público Federal
Ministério da Cultura
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

DEFESA/RECURSO

NO

PARÁ PR-EENCHIMENTO DO REQUERENTE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA (tipo <te docunrento)

cóprco prNí sRAsrLErRo - - DEcLARo EsrAR crcure oe eun Ésra souciiÀiãô

PARA PREENCHIMENTO DO IPHAN
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Esse é o segundo evento para promover o diálogo entre a população de Cáceres e um grupo

formado por universidades e lphan com o intuito de construir em conjunto diretrizes que virão

a compor a lnstrução Normativa específica referente à preservação do patrimônio tombado na

cidade. Essa normativa estabelece critérios para intervenções nos edifícios e espaços públicos

da cidade, Na primeira edição realizamos apresentações das discussões que estão sendo

desenvolvidas pelas pesquisadoras e conversamos com alguns dos diferentes grupos que

compõe a cidade: profissionais da educação, funcionários da prefeitura, agentes culturais,

comerciantes e empresários, moradores e arquitetos e engenheiros.

Após essa primeira aproximação aprofundamos os estudos e mapeamentos a fim de realizar

uma nova edição do evento para promover a participação social por meio de uma discussão

propositiva cruzando os dados coletados com o saber local, Serão dois dias de diálogo por

meio de conversas, dinâmicas e oficinas que ocorrerão nos dias3011,1,/201.6 e01.172/2016 em

uma tenda localizada nas imediações da Praça Barão do Rio Branco e à partir das 18h no

Centro Cultural (onde está localizada a Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer da Prefeitura

Municipal de Cáceres).

Nos eventos a noite ocorrerão exposições de artistas locais e documentários produzidos por

acadêmicos do curso de História da UNEMAT. Logo após essa exposição, às L9 horas, iremos

iniciar a exposição dos materiais produzidos para subsidiar a normativa e serão realizadas as

dinâmicas para a discussão de temas relacionados ao centro tombado pelo lphan.

Não é necessário realizar inscriçãol Basta aparecer nos locais indicados e participar! Pedimos

que nos ajude divulgando para os interessados!

Objetivo

Estabelecer o diálogo e a escuta a fim de construir

constituir a lnstrução Normativa específica referente à

Cáceres,

Materiais
. Cartaz divulgação;
. Data show;
. Caixa de som;
' Tenda;
. Microfone;
. Aparelho de som;
. Comida.
Mediadoras
. Prof. Luciana Mascaro
. Verônica Orlandi
Divulgação
. Rádio;
. Cinema;
. Cartazes;
. Convite por telefone;
. Convite por e-mail;

em conjunto as diretrizes que virão a

preservação do patrimônio tombado de
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Programação
1e dia:

14h às 17h: Tenda junto a Praça Barão do Rio Branco:

' Contato com os interessados sobre os temas como: novas construções, cores,
comunicação visual e etc.;

, Exposição de material arqueológico;

18h às 19h: Centro Cultural (Esquina das Ruas Comandante Balduíno com Antônio Maria)

. Exposição de documentários;

. Lançamento das exposições;

19h às 22h: Centro Cultural (Esquina das Ruas Comandante Balduíno com Antônio Maria)

. Apresentação introdutória das atividades;

. Reflexão acerca do patrimônio e a cidade - Luciana;

. Elaboração de mapas mentais;

' Discussão dos temas específicos: dependendo da quantidade de participantes vamos
dividir em grupos para que eles proponham as diretrizes/normas.
2s dia:

14h às 1-7h: Tenda junto a Praça Barão do Rio Branco:

. Contato com os interessados sobre os temas como: novas construções, cores,
comunicação visual e etc.;

. Exposição de material arqueológico;

18h às 19h: Centro Cultural (Esquína das Ruas Comandante Balduíno com Antônio Maria)

. Exposição de documentários;

19h às 22h: Centro Cultural (Esquina das Ruas Comandante Balduíno com Antônio Maria)

. Apresentação introdutória das atividades;

. Reflexão acerca do patrimônio e a cidade - Luciana;

. Dinâmica para pensar quais são os problemas de Cáceres - Verônica;

' Discussão dos temas específicos: dependendo da quantidade de participantes vamos
dividir em grupos para que eles proponham as diretrizes/normas.

TEMAS ESPECÍFICOS PARA DISCUSSÃO:
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1. Conjunto Arquitetônico, Urbanístico e Paisagístico de Cáceres/MT;
2. Classificação de edificações;
3. Poluição Visual:
4. Equipamentos artístico na cidade:
5. Paleta de cores:

6. Novas construções:
l. Gabarito:
8. Telhados:
9. Remembramentoedesmembramento:
10. Arqueologia:
L1,. Praças:

!2. Esquadrias:
13. Alinhamento
14. Segmentação da fachada.

OBS: Para cada um destes temas serão lançadas perguntas/problemas que serão discutidas em
conjunto.

Agradecemos a atenção, contamos com sua presença no evento e pedimos que nos ajude na
divulgação !

Verônica Pereira Orlandi
Bacharel e Licenciada em História pela Universidade Estadual de Santa Catarina - UDESC,

Arquiteta e Urbanista pela Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

2 anexos
esporteecultura caceres
AnexoslS de nov. de 2016 10:35

Mensagem encaminhada ---------- De: esporteecultura caceres
<esporteeculturacaceres@gmail.com> Data: L8 de novembro de 2OL6 tt3l Caro Colegas da
lmp
Eu nice Silva da Silva <eu nice.silva @centroamericafm.com.br>
18 de nov. de 2016 10:39
para mim

Recebido.
A equipe de jornalismo já foi informada.
Eunice
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